
decorrência da dispensa da referida
função de Luiz Carlos Pinto Amando
- Fiel do Tesouro, nível 18.

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL

65 Divisão - Central
PORTARIA N0 37-G, DE 12 DE

ABRIL DE 1972
O Chefe da 6° Divisão Central, cem

base no art. 3° do Decreto 42.380, de

S. A.

REPÚBLICA FEDERATIVA ' 00 _BRASIL

SEÇÃO I PARTE II .
DECRETO ts19 46.237 	 DE 18 DE-JUNHO DE 1969 ,  •

• DEPARTAMENTO NACIONAL'
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA N° 1.112, DE 28 DE
' ABRIL DE 1972

O Diretor-Gerai do Departamento
•Nacional de Estradas de , Rodagem,
usando das 'atribuições que ihe con-
fere o artigo 81, item (s) XIX do Re-

', gimentq do DNER aprovado pelo De-
creto n° 68423, de 25 de março de
1971 resolve: 	 _

Atribuir ao Auxiliar de Enfermagem
Edson Suta' Batista de Oliveira, ma-
trícula no 1.874, lotado na Divisão Mé-

-, • dloo Social, da Diretoria de Pessoal, a
gratificação de 20% correspondente ao
adicional de insalubridade de que tra-
ta a Portaria MTPS n° 491, de 16-9-65,
em seu I 1° do artigo 3°, devendo o
constante na presente portaria ser con-
siderado efetivo, a partir de 21-9-71,

. enquanto 'trabalhar em local conside-
rado insalubre. - Ellseu Resende.

,	 DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS	 --
PORTARIA NO 377, DE 20 DE

ABRIL DE 1972
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegavels
no uso das atribuições que lhe Sit3
conferidas pelo Artigo 11, a 30; item 7,
do Regimento aprovado pelo Decreto
ai° 58.324, de 2 de maio de 1986, pu-
blicado no Didrfo Oficial da Un15,o- de
27 subseqüente, resolve:

Exonerar, a pedido, de conformida-
de com o disposto no Artigo 75, item
1, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1052, Georgine de Sain-t-Leger
Miliet Tadey, do cargo de Assessor, do
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
Parte Suplementar, nomeada confor-
me Portaria n° 3.718-DG, de 17 de
Maio de 1983, publicada no Boletim de
Pessoal no 16, de 17-5-63 e Duirio Ofi-
cial de 4-10-83.
• PORTARIA N o 378, DE 24 DE

ABRIL DE '1972 -
O Diretor-Geral do Departarnenni

Nacional de Portos Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 11, 5 3°, Item 7,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 58.324, de 2 de maio de 1966. pu-
blicado no Diário Oficial d§ União de

_ 27 eubseqüente, resolve,
Designar Ronaldo Morgado Ribei-

ro - Auxiliar de Serviços Gerais, ni-
vel 7, da Prefeitura Municipal de Ni-
terói, à disposição deste Departamento
Para, exercer a função gratifica:ia,
símbolo 4-1a, de Chefe da Seção Ad-
ministrativa (IF-SA), da Inspetoria
Fiscal do Porto de Niterói da G° Di-
retoria Regional, desta Autarquia, em

•	 • a

1- -	 COMISSÃO -
'DE FINANCIAMENTO
- --DA PRODUÇÃO •

PORTARIA N.° 24, DE 28 DE
JANEIRO DE 1972

O Secretário Geral da Comissão
de Financiamento da Produção, no uso
da atribuiaão que lhe foi corderida•
através da Portaria CFP-DE n.° 215,
de 1-10-71, resolve:. 

Dispensar, a partir de_ 17-1-72,
Gustavo Adolpho de Carvalho Baeta
Neves, advogado, nível 2-A, do Quadro
de Pessoal da Companhia Brasileira
de Armazenamento, (CIBRAZEM), à
disposição desta CFP, da função de
Chefe da Procuradoria da mesma Co-
missão, designado Pela Portaria
CFP-DE n.• 095, :de 19-6-70. a-' Fran-
cisco Zardetto de Toledo.

.;.T1 
SUPERINTENDÊNCIA

DO DESENVOLVIMENTO •
DA PESCA

R7ESOLUÇÃO No 1, DE 11 DE -
ABRIL DE 1972

O Conselho Deliberativo da Supe-
rintendência do Desenvolvimento da
Pesca (SUDEPE), tendo em • vista a
decisão tomada em Sessão realizada' a
sete de abril de 1972, resolve:

Háriologar a decisão constante do
OfIcio-Circular n° 91, da , a;iiptaudea-
dência do Desenvolvimento da Pesea,
que suspende o recolhimento . da con-
tribuição para fins publicitários, esta-
belecida pela Resolução n° 3, de 27 de
janeiro de 1970, até que o Conselho
Deliberativo da SUDEPE decida so-
bre a matéria..	 • .	 _

MINISTÉRIO	 .
DOS TRANSPORTES .

M.I , NIISTÉRIO DA,
AGRICULTURA

Minis);
b) o saldo restante, inclusive a par-

te que. se encontra sub udice, aPts
aprovação pelo Conselho Deliberativo
da SUDEPE, de um Plano de Aplica-
ção a ser apresentado pel, referida
Associação. -

RESOLUÇÃO N° 3, DE 17 DE
a	 ABRIL DE 1972

O Conselho Deliberativo da sup,?-
'intendência do Desenvolvimento da
Pesca (SUDEPE), tendo em vista a
•decisko tornada em Sessão realizada a
treze ale abril de 1972, resolve:

Aprovar a Plano de Aplicaaão % ta, im-
portância de Ct$ 1.000.000,00 +um mi-
lhão de criizeiros) apresentado pela
Associação Nacional das Empresas de
Pesca. - João Cláudio Dantas Cam-
pos, Presidente.

• PORTARIAS DE 18DE ABRIL
DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
--SUDEPE - tendo em vista o di3-

posto no item XIII do artigo 3° da Lei
Delegada ri° 10, de 11 ale -outubro de estoques;

RESOLUÇÃO N° 2, DE 11 DE
• ABRIL DE 1974
' O Conselho Deliberativo da Sueca

rintendencia do Desenvolvimento da
Pesca (SUDEPE), tendo em vista a de-
cisão tomada nas Sessões realizadas a
sete de abril de 1972, resolve:

Autorizar a STIDEPE e. transferir
à Associação Nacional das Empre.ses
de Pesca o saldo existente na conta
para atender publicidade que vinha
sendo mantida à disposição da ABLe,
paia ser aplicada dentro do seguinte
critério:

a) de imediato, a importância de
Cr$ 1.000.000,00 (um milhãoade cru-,

30.9.1057, com a redação alterada pelo
Decreto no 43:548, de 10.4.1958, usau-
do das atribuições compten,didas
artigos 4° e 50 do Decreto no 43.549,
de 10.4.58 e art. I° alíneas: a, b, c ed
do Decreto W 47.893, de 10.3.60, .re-
solve:	 .

Demitir o Agente de Estação nível
10-B, matricida n° 495.444, Attila René
Leal, admitido em 1.9.40, com base
no item II, 5 10 do artigo 207, da; Lei
1.711-52, visto ter Se ausentado do ser-
alça Sem justa causa, Por mais de
trinta dias copseeutivos. - Francisco
Cruz	 -

PORTARIA N° 189, DE 20 DE
ABRIL DE 1972	 •

• O • Superintendente da • Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca

SUDEPE, tendo em vista o dispos-
to no item XIII, do artigo 30, da Lei
Delegada n° 10, de 11 de outubro de
1982, combinado com os artigos 3° e
24, ,-do Decreto 68.440, de 29 de
março de 1971, resolve:

Aposentar, compulsoriamente, a par-
tir de 10.3.72, Francisco Xavier Rat-
ton, matricula no IPASE no 1.964.330,
no cargo de' Fiscal Arrecadador, niael
-9", desta SUDEPE, de acordo corra o
artigo 178, item I, da Lei Mimem
1.711, de 28 de outubro de 1952, com-
binado com o artigo 102, inciso II da
Constituição da República - Emenda
n° 1. • "

.. PORTARIANe,170, DE 20 DE
DABRIL E 1972

O Superintendente da .Superinten-
iênala do. pdagarolvimento da Pena,
- SUDEPEa usando das atribuições
que lhe confere o Art. 2° e inciso
do Art. 3' da Lei Delegada n° 10, de
11 de ,outubro de 1982, combinado com
o disposto nos Artigos 3° e 24, do De-
creto n° 68.410, de 29 de março de"
1971, considerando o que dispõe os
Artigos 38, 37 e seus parágrafos 10 e
aa do Decreto-lei n° 221, de 28 de 'fe-
vereiro de 1.967,

Considerando que as lagoas liana-
ricas, eosnstituern importantes -cria-
doures de camarões e de outras aspe-,
eles de valor económico; •

Considerando que tanto npesca ara
tesanal, exetticia nas próprias lagoas,
etinno_ a pesca industrial oceânica, de-
pendem das boas condiçõee desses cria-
doures naturais, para a renovação doe

do 1982, combinado coni o artigo 24,
do Decreto n° 68.440, de 29 de março
de 1971, resolve:

IV 166 - Nos termos do- artigo 6°
do Decreto-lei n°221, de 28.2.67, com-
binado com o artigo 13 da Portaria

ar 122, de 10.4.69, conceder inscrição
da Embarcação Pestitielra "São fana
In.1", de propriedade do Armader de

Pesca Sr. Affceno • Palitam, dor/lide_
nado à Avenida Vicente de Carvalho
no 40, aparatmento, 42, Santos; geta,k)
de São Paulo e, conseqüe.ntemente, au-
torização para o exercido cie Suas 'ata-,
friciades pesqueiras.
• N° 167 - Nos terrnoes do. artigo 19
do Decreto-lei no 221, de 23.2.67. cara-
binado com O artigo 12 da Portaria '
no 122, de. 10.4.e9, danceder registro
corna Indústria ?sequeira à firma E.
S. Beinuyal - Importação e Faxperaa-
ção, com sede e escritório à Rua Ra-
dia dos Santos_n° 85, 1" andar e En-
trepb.sto de Pescado ria Ilha de alen-
te Cristo, em Manaus, Estadodo Ama-
zonas.



1) O expectzente das reNatiçOes
públicas, destinado à publicação,
serd recebido na Seção de COMUM-

cações ate às 17 horas. O atendi-
' mento do público pela Seção de Re-
dação serd de 12 as 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, d..rverão
ser datilografados diretamente, em
espaço 'dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 22x33 cen-
tinteiros, sem emendas ou rasuras
que dificultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas

Serão adiniticlas cópias em tinta
preta e indelével, a critério ,
D.I.N.

EXPEDIENTE •
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR-GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA
CHEFE DA saçIo os seosago

'FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇA0 - PARTE si

Õredo destinado I publicação- dos atos da administração descentralizada

Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRASILIA

CHEFE DO sai:viço oa puoLioações

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

ASSINATURAS

PARTICULARES
	

FUNCIONÁRIOS

Cr$ 30,00 Semestre

Ano 	  Cr$ 80.00!Ano 	

Exterior	 Exterior

Ano b 	  Cri 65.00 Ano ..írs 	

PORTI AÉREO

Mensal .. Cr$ 17.00 1 Semestral Cr$ 102,00 1 Anual 	

NUMERO AVULSO
— O preço do numero avulso figura na última pdgina

exemplar.
— O preço do exemptar atrasado será acrescido de Cri 0,01, is do

meneio ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

S) A remessa de caibres para
-assinatura, que serd acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita semente por

3) Os originais encaminhados d
pubticaeão não serão restituídos às
partes

4) As r'eclamacões pertinentes a
matem retribuida, nos 'casos de
erro ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito, d Seção de Redação, até
o quinto' dia Útil subseqüente t1
publicacão

5) As assinaturas serão tomadas Semestre
no D.I.N O transporte por via
aérea serd contratado separadamente
com' a Delegacia da Empresa Bra-
sileira de _Correios e Telégrafos ear
Brasília. Esta poderd se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste caso o
assinante dirigird ao D 1.N o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
valor correspondente, na forma do
Item seguinte.

REPARTIÇõES

Cri 22,50
Cr$ 45.00

Cr$ 50,00

Cr$ 204,00

de cada

1558 Quinta-feira 4
•	 •	 '
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-

cneque ou vale postal, em favor dori,Tetoureigi do PePartqt4 7110 •ei ?Ivo!
prensa Nacional. Oitan$o ad , iirj
to da parte atf.% eth /ator a De•i,
legacia Regional da gmpr, en &est.
letra • de Correios e Telégrafos vz
Brasília.

7.) No caso de porte 'aéreo para
localidade rido servida por lese meio,
de transporte, a Delegc;eia Regional.;
da Bmprèsa Brasileira de Correios I
Telégrafos em Brasilia se obriga e
completar o encaminhamento ao des-
tinatdrio por outras vias, independen-
temente fie acréscimo 110 preço.

8) A Delegacia Regional da Em-
presa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasilia reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, na
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou' anual e se
iniciarão sempre -no primeiro dia útil
do més subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior É sdrnente
anue • não haverd transporte 'por -
via aérea.

10) A .renovação devera ser solici-
tada com antecedencia de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão suspsnsos in-
dependentemente de avrso-prévio. 1

11) Para receberem os suplemen-
tos as edições dos órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicitá-los no ato
da assinatura.	 -

12) Os peckidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação '
funcional ,

UNIVERSIDADE .
FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIA N' 1.179, DE 19 DE
ABRIL DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atiebui-
ções legais e estatutárias, de aten-
do com o art. 75. item I, da Lei ne-

31 de agoão de 1970 e demais disposi-
ções em contrário. •

PORTARIAS DE 20 DE ABRIL
DE 1972

O Superintendente da Superinten.
dência do Desenvolvimento da Pesca
— SUDEPE — tendo em vista o dis-
posto no item XIII do artigo 30 da Lei
Delegada n° 10, de 11 de outubro de
1962, combinado com o artigo 24, do
Decreto n° 68.440, de 29 de março de
1971, iesolve

N° 171 — Nos termos do artigo ('
do Decreto-lei n° 221, de 28.2.67. com-
binado com o artigo 13 da Portaria
n° 122, de 10.4.69, conceder inscriçâo
a Embarcação Pesqueira "Atalaia", de
propriedade da fuma irmãos 1gawa
S. A. — Indústria e Comércio de Pes-
cados, com sede à Avenida Senador
Queiroz n° 605, 21° andar, sala 2123,
São Paulo, Estado de São Paulo e,
conseqüentemente, autorização para-o
exercício de suas atividades pesquei-
ras.

N°1.72 — Nos termos do artigo 19
do Decreto-lei n° 221, de 28.2.67, com-
binado com o artigo 12 da Portaria nú-
mero 122, de 10.4.69, conceder regis-
tro como Indústria Pesqueira à tir-
ma Indústria de Pesca Marimar Li-
mit,a riA, com sede à Rua da Concer-
dia n'• 153, Conjunto 707, em Recife,
Estado de Pernambuco e Entreposto
de Pescado à Rua Chile n° 44. em
Natal, Estado do Rio Grande do Norte.
- João Cláudio Dantas Campos.

mero 1.711, de 28 de outubro d.e 1952,
resolve:

Exonerar, a pedido, o Professor Jo-
nas Correia Santos, do cargo de Pro-
fessor Adjunto, código EC-502.22, do
Quadro Unico de Pessoal drFF, que
vinha exercendo no Instituto de Fls.
ca, -de do Centro de Esta' I ) tfiS
desta Tinicrsicladc.

Pareceres de Comissões designadas
pelo Magnífico Reitor, a fim de
apurar acumulação de cargos, com-
patibilidade de horários e correla-
ção de matérias nos seguintes pro-
cessos:

Processo n° 4.678-11
Interessada: Carmen Lúcia Silveira

Gomes
Em atendimento à designação do

Magnífico Reitor da Universidade Fe-
deral Fluminense, através da Portaria
970 de 24.1.72, esta Comissão, após
exame do processo 4678-71 considera
que Carmen Lúcia Silveira Gomes
está licitamente apta a acumular
cargos de Auxiliar de Ensino, desta
Universidade, regida pela Consolida-
ção das Leis do Trabalho e Farmaceiu-
tico-Bioquímica de Laboratório Mi-
guelote IVana, visto que existe a••.••.1•
lação de matéria e os horários cumpri-
dos são os seguintes: no Instituto de
Química da Universidade Federal
Fluminense, 2's, 4's, e 6 •s, feiras de
7.30 às 11.30 horas- e no Laboratório
Miguelote Viana, diàriamente de 13.00
às 17 horas.

A Comissão, 29 de meie?) de 19 '2
— Arikerne Rodrigues Sucupira, Pre-sidente — Leão José Çhebar Wal-
demar Raoul.

Processo n° 4916-71
Interesado: Maria Helena da Silva

Paes Faria

A Comissão instituída pelo Magni-
fico Reitor da UFF, através da Por-
taria n° 1062 de 2.3.72 publicada no
B.S. desta Universidade n° 44 de 6 de
março de 1972, para apurar as condi-
ções de correlação de matérias e com-
patibilidade de horários no exemicio
cumulativo de dois cargos de magis-
tério pretendido por Maria Helena da
Silva Paes Faria na forma do art 26
da Lei n° 4881-A, de 6.12.65 e ela arr.
14 do Decreto n° 59.676 de 6.12.e6,
combinados com o art. 99 da Emenda
Constitucional n° 1, de 17 de outubro
de 1969 emite o seguinte parecer con-
clusivo:

PARECER

1. Examina-se, no presente pro-
cesso, a liceidade da percepção cumu-
lativa, por parte da Professora Maria
Helena da Silva Paes Faria dos ven-
cimentos do cargo de Professor do En-
sino pré-primário e primário jo QPM,
com exercício no Serviço de Merenda
Escolar, no Município de Niterói, com
os de contratada pela CLT para Au-
xiliar de Ensino, de História da Educe-
ção (fls. 5) junto ao Departamento de
Fundamentos Pedagógicos.

2. No que se refere ao requisito legal
de correlação de matérias esta comis-
são conclui pela legitimidade da' pra-
tensão, um avez que nos achamos era
plena vigência da Lei n°5692 de 11.8.71
que preceniza a formação de professor
primário em nível superior, enfatizan-
do tambem o caráter integrado do en-
sino e a Professora deverá lecionar no
curso de Pedagogia justamente onde se
dá a formaçãe para o magistério.

3. Compatibilidade de horáric está
comprovada pois a profesora tem horá-
rio flexível come superviso ea do Serv i-
ço de Merenda Escolar, enquanto seu
horário na UFF será às 3's e 6's feiras
das 8.00 às 12.00 horas e 4's feiras das
18.00 às 22.00 horas.

4. Diante do exposto e tendo em xils-
ta, tudo o mais que no • presente pro-
cesso consta, esta comissão é de parecer
que é lícita a acumulação pleiteada pela
interesada Prof. Maria Helena da Sil-
va Paes Faria.

Ein, 20 de março de 1972. — Magali/
Lucinda Belchior da Mota, Presidente

Marlise Mota — Manha Salema
Lontra Sampaio.

Processo n° 4673-71
Interessado: Maria Nazareth

Santos •
Em atendiMento à designação do

Magnífico Reitor da Universidade Tee-
deral Fluminense, através da Porta-
ria 977 de 24.1.72, esta Comissão, após
exame do processo 4673-71 considera
que Maria Nazareth dos Santos está
licitamente apta a acumular os car-•
gos de Bioquímica do Laboratório Mi-
guelote Viana e Auxiliar de Ensino

Considerando que tanto a pesca ar-
tesanal, exercida nas próprias logos,

Considerando que pesquisas reali-
zadas nessas águas revelaram um!. for-

as.	 te poluição, particularmente registrada
em certos pontos da lagoa de :ca-
ruma;

Considerando que o revolvimento do
leito das lagoas, principalmente na;
suas margens, afetam a fauna aí ocor-
rente, resolve:

Art. 1° — Proibir o lançamento de
detritos poluidores, particularmente da
"borra cinzenta", oriundo das salinas,
nas lagoas litoâneas.

Art. 2° Vedar a construção de mar-
néis ou de quaisquer outras abras que
importem na alteração do regime das
águas nessas lagoas.

Art. 3° Aos governos estaduais. ca
berá, na forma do disposto no pará-
grafo 2° do Art. 37, do Decreto-lei
n° 221, de 28 de fevereiro de 1967, to-
mar as providências necessárias, para
o fiel cumprimento do disposto no it.
1°, da presente Portaria.

Art. 4° Aos infatores da presente
Portaria, serão aplicadas as penali-
dades previstas no Art. 58, do Decre-
to-lei n° 221, de 28 de fevereiro de
1967.

Art. 5° A presente Portaria entrara
em vigor na data de suaepublicacão,
ficando revogada a de número 521, oe

MIN1STERIO DA EDUCAÇÃO.
E CULTURA



tocópia do requerimento de exonera-
ção do cargo de Professor do Ensino
Médio da Escola Normal alia Kubits-
cheek a partir de 18.11.71 e o eatno
do protocolo de Secretaria de Educa-
ção e Cultura da Guanabara, refe-
rente à entrada do referido processo.

2 - Os programas apresentados evi-
denciam correlação de matérias.

3 -- O Professor em tela cumpre
o seguinte horário:

a) no Colégio Pedro II - às 3's, 4's,
5's, e sábados das 7 às 12 horas;

b) No Instituto le Letras da UFF -
às 3"s, e 51s, das 14.30 às 20.30 horas.
• Em, Niterói, 16 de dezembro de 1971
- Paulo de Almeida Campos, Presi-
dente - Teresinha de Jesus Gomes
Lankenau Maria Helena Kopschitz

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

(") PORTARIAS DE 4 DE ABRIL
• DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atrioul-
ção de sua competência, resolve

N° 213 - Aposentar: a partir de
27 de outubro de 1971, com funda-
mento no artigo 101, item • II, da
Constituição, combinado com o artigo
53, item I, parágrafo 30, da 'Lei nú-
mero 4.881.A, de 6 de dezembro de
1965, no Quadro Único de Pessoal -
Parte Permanente desta Universida-
de, Ermiro Estevam de Lima, Pro-
fessor Titular, EC-501, matrícula nú-
mero 1.218.295.

N° 214 - Aposentar a partir de 25
de novembro de 1971, com fundamento
no artigo 101, item II, da Constituição

( e ) Nota do SPb. - Republiedean
por terem saldo com incorreção no
Diário Oficial de 12 de abril de 1972,

combinado cem o artigo 13, !tern I.,
parágrafo 3°, da Lei n° 4.881-A, &
6 de dezembro de 1965, no Quadro
Único de Pessoal - Parte Permanen-
te - desta Universidade, Jorge Kingse
ton, Professor Titular, EC-501, matri-
cula n.° 1.223.885, da Faculdade de.
Economia e Administração.

No 215 a- Considerar aposentafee:
a partir de 2 de julho de 1967, t;,yrri
fundamento no artigo 100, item .11,
da Constituição de 15 de mano de
1967, combinado com o artigo 184,
item II, da -Lei n.' 1.711, de 28 de
outubro de 1952, assegurado peio ar-
tigo 177, § 1.°, da Inesma Constituiçáo
José Barbosa, , agregado na furwao
gratificada de Chefe de Oficina, sim-
bolo 12-F, no Quadro Extranrdinárie
desta Universidade, matricula núme-
ro 1.224.018, da Faculdade de Medi-
cina.
4,N° 216 - Aposentar, com funda-
mento no artigo 176, 'item III, cem-
binado com o artigo 178, item HI, da
Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1952, no Quadro 'Único de Pessoal -
Parte Permanente desta Universidade
-- Santiago Arseno de Paula, Serven-
te, GL-104.5, matrícula, re. 2.145.926,
do Escritório Técnico.,

N° 217 - 'Aposentar, com -funda-
mento no artigo 176, Item .111, com-
binado com o artigo 178, item II, da
Lei n° 1.711. de 28 de outubro-de 1952,
no Quadro Único de Pessoal - Parte
Permanente - desta Universidade,
Hillen de Lima, Eletricista Operador
A-803-8-A, matrícula ri° 2.071.385, da
Piefeitura Universitária.

No 218 - Demitir Nilva Miranda
Pacheco, Copeiro A-504.4-A, cia Parte
Permanente do Quadre Único de
Pessoal desta Unis/e/atende, nos ter-
mos do art. 207, item 11 da Lei nú-
mero 1.711, , de -28 de outubro de 19e2,
a partir de 5 de fevereire de 1969. .-
Deacir Menezes.

DIA
	

INST. ESTADUAL	 ICE

2, feira	 I
3e ' feira	 I
4e feira	 I
be feira
64 feira	 I
Sábado	 I

1,	 1

9.20/12.00 -- 20.50/22.15
11.05/12.00 -- 20.50/22.15
11.05/12.00

--
11.05/12.00
9.00/11.15

--
14.00/18.00

--
14.00/18.00
14.00/18.00

Sendo só que o raie competia observar, assinam este parecer todos os
membres da Comissão.

ICE, em 27 de dezembro de 1971. - Eduardo Higpert. - Lucas Marques
do Amaral.	 Mauricio de Paula Jung.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE 'JUIZ DE FORA
PORTARIA N9 47, DE 13 DE ABRIL DE 1972 -

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no exercido da
atribuiçãe que' lhe confere o art. 26. inciso IX, do Estatuto da Universidade,
resolve:

Conceder exoneração nos temos do art. 75, item I, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952 à' servidora Vera Lúcia de Aguiar, matricula
ne 2.085.409, ocupante do cargo de Professora de Ensino Secundário, código
BC-507. nivel 19, do Quadro Unico de pessoal desta Universidade. -
Salonido.

Processo n9 4.837-71.
Interessado: Benjamin de Almeida Mendes. -
Assunto: Acumulação de cargos. 	 -
Examinando o presente procease, agora completado, a Comissão consti-

tuida pelo Magnifico Reitor à fls. 4. conclui pela:
Correlação de matérias, existente entre os programas ministrados nas

aulas de química no Instituto Estadual de Educação e as de Fisica 'no ICE,
especialmente se considerada a atuação do Professor na área especifica de
Fisica Aplicada à Farmácia,:

Compatibilidade de • horários, perfeitamente existente, à vista dos
. documentos fornecidos, que demcnstram que o Professor interessado atua,

nas duas instituições, conforme o seguinte horário de trabalho:

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO ,GRANDE DO NORTE

PORTARIAS DE 19 DE ABRIL
DE 1972

O Reitor da Universidade Federai
do' Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias,
resolve: -

N.° 83 - Designar ,Maria da Salete
Borges Lima Gouveia, 503, Professor
de Práticas Educativas, nível especial,

para substituir a Diretora da Lecola
de Música, símbolo 5-C, nas faltas e
impedimentos da titular. -

N.° 84 - Aposentar - Lourival Fer-
reira de Souza, 385, matricula nemero
1.391.632, no cargo de Professor de
Ensino Agrícola Técnico, nível espe-
cial, do Quadro Único de Pessoal -
Parte Permanente - desta Universi-
dade, nos termos do art. 176, item III,
combinado com o art. 178, :tem 111,
da Lei ne 1.711-52.	 •

le.° 88 - Conceder exoneração a Os-
carina Saraiva Coelho, 1.09, Enfer-
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desta Universidade, regida pela Con-
eolidação das Leis do Trabalho, vido
que existe correlação de matéria e ,s
horários cumpridos são os seguintes:
no Laboratório Miguelote Viana, dia-
riamente de 13.30 às 17.30 horas e no
Instituto de Química da Universidade
Federal Fluminense 2's 4's e 6"s feiras
das 8.00 às 12.00 horas.

A Comissão, em 29.3.72. - Ari-
kerne Rodrigues Sucupira, Presidente
- Ledo José Chebar - Waldemar

Processo n° 4918-71
Interessado: Paulo Monteiro 'de

Carvalho
A Comissão designada pelo Magní-

fico Reitor para se pronunciar sobre
a acumulação de cargos, correlação de
matérias e compatibilidade de horários
no processo de Paulo Monteiro de Car-
valho, conforme Portaria n° 1025 de
23.2.72, vem, respeitosamente, trazer
a V. S. o seu pronunciamento.

Após exame do referido processo e
de acordo com as infpomações dele
constantes, assim expressamos nosa
opinião:

a) Correlação de matérias:
As atividades de Dr. Paulo Mon-

teiro de Carvalho como chefe. do De-
partamento de Medilcna Veterinária
do Instittuo Vital Brasil, onde se *a-
bricam produtos de uso veterinário
tais como vacinas contra Raiva, Car-
búnculo Sintomático, Carbúnculo e
soros diversos, para prevenção e tra-
tamento de doenças dos animais cor-
relaciona-se, adequadamente, com cs
assuntos da discplina Doenças Infecto-
contagiosas do Departamento de Pato-
logia ,e Clínica Veterinária, onde o
contratado exerce suas atividades.

b) Compatibilidade de horário:
Em vista das informações contidas

no Procesos, o Dr. Paulo Monteiro de
Carvalho- cumpre os seguintes horá-
rios:

1) Instituto Vital Brasil: De 2' s. Ce
(sexta) feira - das 7 às 11 horas.

2) Faculdade de Veterinária - De-
partametno de Patologia e Clinica Ve-
terinária:

As 2's feiras - das 15 às 18 é das
19 às 22 horas

As 5"s feiras - das 12 às 18 horas.
Ressalte-se a proximdiade das duas

Instituições, distando ' cerca de cem
metros uma da outra, sendo o inter-
valo de uma hora tempo bastante para
almoço e locomoção do funcionário as
5's feiras.

Em conclusão, a Comissão, abaixo
assinada, opina que há coerelaçâo
matérias e compatibilidade de heret-
rios, na presente situação - RaV7S14::-
do Gurgel da. Cunha, Presidente
- Ana Margarida Langenegger de Re-
zende - Osório Ricardo Francisco dos
Santos.

Processo no 9281-71
A Comissão instituída pelo Magnifi-

co Reitor da UFF, através da Por-
taria 879 de 23.11.71, para se pronun-
ciar sobre este processo, conclui pelo
seguinte:

reuna

O professor Alvacyr Pedrinha foi
nometado para o cargo de Professor
Assistente, código EC-503.20 do QUP
desta Universidade, junto ao Departa-
mento de Linguistica e Filologia (Ins-
tituto de Letras).

1 --A fls. 12, declara o interesea-
do, em documento datado de 31.3,70,
exercer os cargos de Professor Secun-
dário, nível 19, cadeira de Pertuguês
quadro permanente, do Colégio Pó.
dro II do Estado da Guanabara o Pro-
fessor do Ensino Médio, quadro per-
manente da Escola Normal .Tália
Kubitscheck, Guanabara. Idêntica de-
claração é feita em documento datado
de 9.9.71. Constam do processo a fo-
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meira, nível 22-C, do cargo em comis-
são de Diretora . da Escola de Auxi-
liares_ de Enfermagem, símbolo 6-C,
da Faculdade de Medicina desta Uni-
versidade.

N.° 89 - Nomear Leda Melo Morais,
721, Enfermeira, nível 22-C, para,
exercer o cargo em comissão de Di-
retora da Escola de Auxiliares de En-
fermagem, símbolo 6-C, da Faculdade
Medicina desta Universidade. - Ge-
ndrio Alves Fonseca.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

•
Interessado: Alcio Medeire-a Men-

des.
Licita a acumulação das :unções de

Cirurgião-dentista do Instituto Nacio-
nal de Previdência Social - INPS -
e Auxiliar de Ensino do Departamento
de Reabilitação Oral do • entre Blo-
Médico da Universidade Federal de
.Santa Catarina:

PARECER•
Cumprindo determinações expressas

na Portaria n.° 164, de 15 de março
de 1972, do Diretor do Departamento
do Pessoal da Universidade „Federal
de Santa Catarina, a Comissão abaixo
assinada apresenta o seguinte pate-
cer:

Correlação de matérias
O Professor Alcio Medeiros Mendes,

licenciado em Odontologia pela Uni-
versidade Federal de Santa Catarina,
é Cirurgião-Dentista contratado pelo
INPS desde 1968, é, ainda, Auxiliar de
Ensino no Departamento de Reabili-
tação Oral. do Centro Bio-Médico.
Para desempenhar estas funções é
condição essencial ser licenciado em
Odontologia. O referido Professor le-
ciona no Centro Bio-Médico a disci-
plina Prótese Dentária existindo pois,
correlação de matérias entre as duas
funções exercidas.

Compatibilidade de hordrios
O Professor Alcio Medeiros Mendes

exerce seu trabalho no Centro rio-
Médico no seguinte horário: segunda
a sábado - 7,00 às 9,00 horas, sob o
regime de 12 horas semanais; enquan-
to que. no Instituto Nacional de Pre-
vidência Social; está sujeito ao horá-
rio compreendido entre 12,00 e 18,00
horas, de segunda à sexta-feira.

Do exposto, esta Comissão acha bem
julgar licita a correlação de matérias
e compatíveis os horários de trabalho
do Professor Alcio Medeiros Mendes.

Florianópoils, 3 de abril de 1972. -
Vinício 0/inger, Presidente. - Nildo
Valmor Sell, Membro. - nson JosJ
Soares, Membro:

UNIVERSIDAnE
VEDERAL DE SANTA MARIA

PORTARIAS DE 10 DE ABRIL
DE 1972

O Reitor da Universidade Federa/
de Santa Maria, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 8° do De-
creto n° 51.652, de 9 de janeiro de
1963, resolve:

No 5.598 - Nomear Maria Lúcia.
Ribeiro Flores para exercer o Cargo
em Comissão, símbolo 5-C, de Coor-
denadora do Curso de História Na-
tural do Centro de Estudas Básicos,
criado através do Decreto 'n° 70.279,
de 14 de março de 1972 e publicado
no Didrio Oficza/ da União de 17 sub-
seqüente.	 •

.1n10 5.599 - Nomear Máximo Ivan'
Luchesi Knackfuss para exercer o
Cargo em Comissão, símbolo 5-C, de
Coordenador do Curso de Física do
Centro de Estudas Básicos, criado
através do Decreto n° 70.279, de 14
de março' de 1972 e publicado no
Diário Oficial da, União de 17 sub-
seqüente.

Processo n.° 00583-72.
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.fe da' Seção de Contrôle da Divisão
ale Compras do Departamento de
Material e Serviços Auxiliares, cria-.
da 'através do Decreto na 70.279, -de
14 de março --:de 1972, publicado no
Didrio Oficia/ da união de '17 sube

	

Seqüente. -	 .
• N° 5.632 — Nomear &nen! nau;
Chagaa, Oficial 'do Adrainistraçào,
AF-201.16.C, da 'Parte Permanente
do Quadro Único, de Pesosa/ .desta
Universidade; paia exercer o . Cargo
em Comissão, símbolo a...C, de Divo.-
ter da Divisão' de Patrimônio do De.
-partamento de Material- e Serviços
Auxiliares, . criada atiaveia cio ' Decre- •
tp ne 70.279, de 14 de, março de
1972, publicado no Dictr#o Ofiekl; da
União de 17 subseqüente: ••

N°. 5,633 Nomear Gilberto Vele
mar, Heinrich • Cardoso, - Assistente
Comerciai, . AP-103:14.B; da Parte
Permanente do Quadro Único de
Pessoal desta Unatersidade, para exer-
cer o Cargo ' em Comissão, simbelo
6-C-de Diretor da Divisão de Come,
pras do .Departalnento de -Material e
Servios Auxiliares, erlade através. do
Decreto n°' 7O.279,. de 14 de março'
de 2,972 e publicado na Diário
dal da União de 17 eubsecniente. _

N° 5.634 — Nomear Enio João En-
veneno Rossato, Oficial de Adminis-
tração, • AF-201.14.B, ,ía Parte Per-
manente do ,Quadro 'único de Pesesal-
desta•Universidade, 'para exercer o
Mínio em Comissão, aimbelo 6-c, de
Diretor da Divisão -de -Serviços AU-
atilares do Departamento cie Mate-
rial e Serviços Auxeliaeea, criado pelo
Decreto n° 70.279,' de 14 de manode 1973. Publicada no .Didale Oficialde 17 subseqüente. •— Joae, itlariano•
da Rocha

CONSELHO REGIONAL i	 -- Anote-se pagas_as taxas.
 '- Engenharia 'CroeenlilcioR.1-°-13.CaAnDE ENGENHARIA

ARQUITETURA -E AGRONOMIA cele-se.
• .	 N° 5.0411-88 — Luiz França, Cava-

nharia-, Comércio e Indústria,' Ltda. mitada. 	 . Anote-se -pagas ai ta-.-e- Anote-se pagas as . taxas.	 •..	 eu.-	 -	 -- .	 . .	 -	 _
• N° 2.411-87 — Construtorit I Mario N° á.166-72 —"Montreal Engenharde Oliveira ILtda. — Cancele-se, ' fia Ltda. —"R egistre-se ad refcren.-N° 2.415-67 — Lopes da Costa En- dum da Camara de . Engenhara Ciegenharia Ltda. — Anote-se pagas es Vila -.	 -taxas."	 • ' -	 Expediente de 17-cle abril- N9 -2.716-67 --. Geovia' -Comércio e	 .. .-	 de 1972Engenharia S e A. .'-.-- Anoteese pa-	 Processos:	 .gas as taxas:	 _

- N° '2.387-67 — • Wolinari EngenhaeN° 2.985-87 — Engenharia Orplan
S. A. — Anote-se pagas -. as taxas. • ria, Indústria, e Comércio Ltda. e-

Anote-se, pagas as taxas.N° 3.344-67 — Cantoneira Isco Li-	 *.I.
mitada. -- Anote-se pagas as ta- N° 2.562-67 --Companhia Sideratre
XaS. •	 .. , . •	 • gica Nacional. — Anote-se, pagas asN° 5.532-67 — Geocatta -a- Cartas taxas

-- 
"	 •Geográficas, Geológicas' Pedológicas N° 3.155-8'7.— Engenharia. eiviIee

S. A. — ,Anote-se pagas aa taxas. Portuária 6; A. — Anote-se, pagas
eN° 6.207-67-- Imobiliária' - 'tecei as ta-1aq.* '1 '

• -,i	 ••

• N° 5.600 — Nomear Clandlo Mar-
emes da Rocha para exercer o Cargo

• em Comissão, símbolo 5-C, de Coor-
denador do - Curso de Química' do

'Centro de 'Estudos Báaicos, 'Ciado
' através do Decrete ,n° 70.279, de 14

• , de março de 1972 e publicado no Diá-
ria Oficiai da -União de 17 subse-
qüente.	 ,	 - •

. N° 5.801.— Nomear }Euro Ramen
ScharIau para e:xercer o Cargo em
Comissão, símbolo 5-C, de Coordena-

-?dor do Curse de Matemática do Cen-
tro de 'Estudos Básicos, criado atra-,

- -vês do Decreto n° 70.279, de 14 de
março de 1972 e epublicado no Didrio

.Oficial da União de 17 subseqüente.
eN° 5.604 — Designar' Ione de

veira- Pilla, weerevente-Datilógrafa,
AF-204.7, da Parte Permanente do
Quadro Unica, de Pessoal desta Unia.
versidade, • para exercer a Função
Gratificada,-. simboio 5-F, de Chefe

, da- Seção de Classificação e Retri-
buição de, Cargos 'e Empregos da Di-
visão 'de • Legislação e.' Controle de

• • Cargos e Empregos do Departamento
•de Pessoal, reestruturada através do
Decreto n° 70.279, de 14 de Março

--de 1972, publicado no Diário Oficia&
da União de 17 subseqüente, e vaga
'em decorrência da dispensa, de Car-
men Souza- Coelho.	 -

' ar	 N°...5.605 — Designar Fernando-An.
• atendo Chagas Cauduro, Assistente de

Administração, AF-602.16B, da Parte
Permanente do Quadre 'único de Pes-
soal desta Universidade, para exercer
a Função ,,Gratificada, símbolo 1-F,
de Assessor Técnico do Gabinete do
Reitor,- criada através - do Detecto
n° la.279, de 14 de março de 1972 e

• publicado no Diário Oficial-da União
de 17 subseqüente.

al° 5.608 —, Dispensar o servidor'
Fernando Antonio Chagas Candure
da função de Assistente A, do Gabi-
nete .do Reitor, constante da Tabela
de Gratificação -pela Representação
de Gabinete desta_ Universidade, para
a qual foi designado pela Portaria
n° 3.687, de 22 de agosto - de- 1969,

e publicada no Didrio Oficial da União
de 8 de setembro subseqüente..

PORTARIA No 5.607, DE 10 DE
• ABRIL DE 1972 -

O ReitOr da Universidade Federal
• de Santa Maria, no uso das atribui-
. ções que lhe confere o art. 15 da

Leí n° 5.539, de 27 de',novembro de
1988, combinado com o art. 24,- le-
tra "f" do Estatuto-em vigor, e ten-
do em vista a homologação do con-
cursoapelo Egrégio Conselho _Univer-
sitário, em sessão de 23 de março de

	

.' 1972, resolve:	 -	 -
• Nomear, de acordo com o art -e 12„

- item II, -da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, o docente Clarindo
Redin, para exercer cargo de Pro-
fessor Assistente, EC-503.20, da-Par-
te Permanente -do Quadro Único de
Pessoal dçsta Universida,de, junto ao
Centro • de Estudos Básicos — Curso
de Filosofia e Ciências Humanas. _

PORTARIAS DE 10 DE ABRIL -
DE 1972

'0 Reitor da Universidade Federal
• de Santa Maria, usando das atribui-
ções que lho confere o art. 8' do De-
creto na 51.652, de 9 de janeiro de
1963, resolve:

N° 5.608 — Designar Elton Hoehr,
Escriturário, AF-202:10B, da Parte
Permanente do Quadro 'Único de Pe.er

• soai desta -Universidade, para exer
cer a Função Gratificada, símbolo
2-F; de Chefe'de Secretaria do Cen-
tro de Artes, criada, pelo Decreto nú-
mero 88.446, de 15 de abril de 1970,
publicado no D zdrio Oficial da União
de 22 subseqüente, e vaga em decpr-

a.' rência da dispensa de Rainér Oscaie
/Minere	 •	 '	 "	 • ,

N° 5.609 ,-- Dispensar Elteare
Escriturário, AF-202.10B, da Parte

' Permanente do Quadro Unico'daPes-
soai desta- Universidade, da Função

• Gratificada, símbolo 5-F, - de Chefe

ne.,,86.597, de 20 , da maio de 1970.
•- PORTARIAS DE 13 DEI ABRIL.

DE 1972e.
O Reitor da Universidade Federal

de Santa -Maria, no uso da atribui-
de Secretaria • da Coordenação do .ções que lhe confere, o art 	 8°,do

c) Reitor da 'Universidade Federal
de Santa Maria, noeuse das atribui-
çãet que -lhe confere o artigo 15 da
Lei -n° 5.539, de 27 de novembro de
1968, combinado com 'o artigo 24, le-
tra ef" do Estatuto em vigor, e ten-
do e mista a homologação do con-
curso ,pelo Egrégio Conselho Univer-
sitário, em sessão de 27 de fevereiro
de 1971, resolve: 	 -

Nomear,- de acordo ' com o artigo-
12,, item- II, da-Lei, ri0-1.711, de 28
de outubro de -1952- o docente •Gui-
lherme Eapp, para exercer cargo de
Professor • Assistente, EC-503e20, da
Parte Permanente do Quadre 'Cínico
de Pessoa/ desta Universidade,- jueie
to ao Centro de Tecnologia.
gariano da Rocha Filho.	 ,*

'PORTARIA N° 5.614, DE 10 DE
'-- ABRIL DE 1972	 •

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
dera/ de Santa Maria, no exercício
da Reitoria, usando das atribuições
_que lhe confere o artigo- 8° do De-
creta rir, 51.652, de 9 de- janeire de
1963, resolve:	 -

Retificar a Portaria n° 5.581, de 28
de março de 1972, que pesas a eign-
rar com as • seguintes alteraçOes:-

— Os efeitos das Promoçaes'
que se refere a ceitada Portaria, pas-
sam a 'ser os seguintes:
'A' partir de 30 da junho dç 1971. -
-a) a partir de 30 de junho de

1971.	 -	 '
b) ri partir de' 31 de dezembro ee

1971.	 -	
-•n•11Tornar sem efeito o item "c"

da mesma Portaria. — Prof. Hdiios
Homero Bernardi, •
-PORTARIAS DE 12. faE ABRIL

• - 	 DE 1972
O Reitor da Universidade Peleral

de Santa Maria, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, resolve:
aN° 5.621 Designar, na forma ' do

parágrafo 2° do artigo 3° do Decreto
n° 64.238, de 20 de março de 1969,
em vaga, decorrente da dispensa de
Augusto Ribas'-cons ,:ante da
Tabela de Gratificação . peja Repre-
sentação de Gabinete • ,aorovada • em
28 de agosto de 1970 e publicada no
Diário Oficial da União de 31, sub-
seqüente, Dálton Rocha Couto, para
exercer a função de Oficial( de Ga-
binete, 'percebendo Cr$ 864,00 (oito-
centoe e sessnta e quatro cruzeiros)
mensais, acrescidos de .10% (sessenta
por cento), em razão de não possuir
qualquer vinculo co mo serviço pú-
talco em keral, 'conforme o permitido
pela Observação n° 2, da Tabela que
acompanha o a Decreto- na 68.597, dg
20 de maio de 1970: , _	 ,

N° 5.622 — Designa,r, na . forma do
parágrafo 2° do artigo 3° do Decreto
n° 64.238, de 20 de março da 1969,
em vaga decorrente da dispensa- de
Elisidério Guimarães - de Almeida,
constante da- Tabela de GratifleaçU
pela Representação - de ' Gabinete,
aprovada em 28 de agasto de 1970,
e publicada no Diário .Oficial da
União de 31 sulesecitimte, Ana Ma-
ria "da' Silva Leite, para exercer tt
função de Assistente-Adjunto, do Ga-
binete do Reitor, percebendo Ce$
691,00 (seiscentos ae noventa e um
cruzeiros); 'mensais, acrescidos de
30% (trinta por cento), em razão de
não possuir qualquer vínculo com 'o
serviço público em geral, conformo o
permitido pela. Observação n° 2, da
Tabela qu eacompanha o Decreto

Curso de Administração do Centro de Decreto n° 51.602N, de 9 de janeiro
de 1963, resolve:	 -

E° 6.627 — Desagnar Marlene
Marchisio Crispim, Escriturário, AF.i.
202,8A, da Parte -- Permanente do
Quadro Vnico de Pesosal desta Uni-
versidade, para exercer a - Função
Gratificada, símbolo e-P,' do Chefe
da Seção de Expediente da Prefeitu-
ra da, Cidade Universitária, criada
atraeés do Decreto n° '60.448, de 15
de abril de 1970, publicada no' Led-
rio Oficial da União-de 22 subse-
qüen'te.	 „

N° 5.829	 Nomear Ruy Sady ele
Rocha Bessa, Escriturária:AP-202.10.

da Parte do Quadro Unice de
Pesosal desta • Universidade„ -para
exercer o Cargo em Comissiio,
bolo- 6-C, de. Diretor da Divisão . da
Serviços' Gerais da Prefeitura da Ci-
dade Universitária, criada atreves do

e-dDecreto n° 70.279,e '14 de março
de 1972, publicada no' Melro Oficial
da União de 17 subseqüente.	 . •

N° 5.630 — Designar 'An Lfeià da
20liveira, Oficial de Administração;
AF-201.12.A, da Parte . 'Permanente
do Quadro Único de lanosa!' 'desta
Universidade, para exercer, a FunçãeGratificada, símbolo 7-1a, de Chefeda Seção de Expediente do Departae
mento de Material e Serviços Auxi-liares., criada - pelo Decreto n° 70.279,
de 14 de março de 1972, publicado no
Didrio -Oficial da tanta° de 17 sub-seqüente.-

N° 5.831 — Designar Tereza Silva
de Oliveira, Oficial Administração,AP-201.12.A, "da Parte Permanente
do Quadro Único de Pesosal desta
Universidade, para 'exercer a Função
— Gratificada, simbolo-5-F,	 (te-_

Ciências Juridleas, Econômicas e Ad-
ministrativas.••

PORTARIA N° 5.613, DE 10 DE
e	 ABRIL DE 1972	 "

.	 ,
- 5. Região , - nellas Eng. Arduitetura e Çonstru-,	 .	 ..	 çõea. • -- Cancele-se. * 	 -.

DESPACHOS DO PRESIDENTE 	 N° 2.209-89 — CONSULTEC --,	 .
'	 Expediente de 13 de abril ,4, -'' Consultoria „e Projetos de Teiecomu-e

de 1972 • nicações Ltda.. — -Anote-se Pagas . as,	 ,
- ,

. Processos:	 -	 - '` I,• N° 7.705-69 — MOMENTO — Ar.
N° 42.071 — GEL — Guenbara, En- quitetura e Construções Ltda. —

genharia Ltda. — Cancele-ai,.' , 	 Anote-se, pagas as taxas.
N° 55-67 — Sociedade Civil de En- N° 8.989-69,-, Constr,utora Hispano

genharia 3... Campos Jr..— Cano- Erasileira Ltda. —' Cancele-se.
le-se.	 •	 .	 i	 , N9 632-70 — 13enedicto Alves da,.

N° 713-67 — Escritório de Enge- Rosa. — Ao Cons. Goye. de Medel-
nharia Antonio Alves de Noronha' ros Trancoso. - ,• 	 -Ltda. — Deferido.	 '	 l',19 801-70 --- 1VIonsanto Arquitetura1

N° 1.304-67 — Conreanhia Metro- e Construções Ltda. — Anote-se pa-
politana de .Construções. — Anote: gas as taxas.

-	
,se pagas taxas. 	 ., i	 N° 9.109-70 — ,Coplan Comércio eN° 1.354-67,— Co-hidra S. A. Be- Indústria Ltdae —. Registre-se, ad,

dráulica e Terrapienagem. —1 Ano- referendum das Ceanarae de Enge-,te-se pagas as taxas. 	 I	 a' nharia Civil e Industrial.-	 . •	 ,?,- N° 1.491-67,— CONSULSAN — -N e 999-71 — Supervise do laVasll'Consultoria de Engenharia Sanitária. S. A. — Anote-se pagas as taxas.
Ltda.' .a.- Cancele-se.	 • N° 2.785-71 — Construtora 'Brebosa

,
aN° 1.784-67 -- Construtora ..JaPYr Mello S. A. . — 'Anote-se pagas-. ,asA~Unção S. . --' Anote-se pegas as taxas;	 ,

Árquitetaxas. -	 " .	 • ar 7.040-71 — areon -Ls	 .N° 1.837-67	 FERCON	 tu
D

— rae Eng., Comércioealn • tria Lia



Art. r Atribuir número de registro
no CRTA da 14 Região, nos termJs
do art. 39, letra °c", da Lei número
4.769. de 9 de setembro de 1965, aos
profissionais:

1. Romeu Marinho Leite - CRTA
1" Região N° 283.

2. Joaquim Emygdio de Castro -
CRTA 10 Região N 286.

3. H.,:-nrique I3eckmann Filho -
CRTA 1° Região no 287.

Art. 3° Concluir favoravelmente à
concessão de registro, nos termos no
art. 3°, parágrafo único, da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de i965,
a:

1. Alberto Martins Velloso.
Art. 40 EstaResolução entrará em

vigor na data da sua publicação.
Brasília, 28 de abril de 1972. - Fe-

nelon Moreira, Presidente - Fran-
cisco de Paula Pessoa, Conselheiro. --
Eduardo Gurgei do Amaral Valente.
Conselheiro.

73 Região
RESOLUÇA0 JI-CRTA-7' N° 48 -972,

Julgados definitivamente pela Jun-
ta Interventora no Conselho Regio-nol
de Técnicos de Administração da 7'
Região - GB, RJ e ES, foram apro-
vados os seguintes processos:

1- Na Reunião do dia.18.4.1972
1. Aprovado nos termos da let-rt a

do art. 3' da Lei n° 4.769-965:
Processos:

N9 9.014-972 - Geraldo Símaco Gui-
marães Gekoff.

2. Aprovados nos termos da letra c
do art. 39 da Lei n° 4.769-965:

Processos:
N° 2.009-968 - Antonio Smania.

N° 3.973-968 - Jadyr da Silva Ma-
gro.

?/.130-968 - Nelly de 6ouza riu-
' to._

No 4.730-968 - Jaime Costa Filho.
N° 4.787-963 - Mario Cesar Borges

de Andrade Ramos.
N° 5.225-963 - Claudiano Claudio

Carneiro da Cunha Sobrinho.
C.022-968 - John Anderson

Munro.
N 2 7.034-969 - Claura Maciel Mon-

teiro.
N ? 7.105-969 - Edson Pio Machado.
N° 7.248-969 - Dalto Cotta.
N° 7.368-969 - Sidonio Cardoso Na-

ves.
N° 7.433-969 - Nair Dias von Uslar.
IN° 7.450-969 - Francisco Raimunr

do.
N° 7.825-969 - Sergio Pereira ( a

Silva.
N° 8.275-969 - Athayde de Mattos

Filho.
II - Na Reunião do dia 2d.4.1972
3. Aprovados nos termos da letra a

do art. 3°, da Lei n" 4.769-965:
N9 9.021-972 - Manoel Lopes Cher-

ret .
N9 9.022-972 - Paulo Mesquita

D'Avila.
No 9.023-972 - Francisco Reynaido

Amorim de Barros.
4. Aprovados nos termos da letra c

do art. 39 da Lei 4.769-965:
N° 7.310-969 - Delcio Figueiredo de

Aguiar.
N' 7.422-969 • - Marco Aurélio

Kühner de Oliveira.
N" 7.722-959 - Henrique Eduardo

Grabsid.
5. Aprovado nos termos do parágra-

fo unico do art. 3° da Lei n' ? 4•769-965
N" 3.193-958 - Aderna da Silva

N9 2.013-968 - Renato José da 	 Pueu•
va.	 - Negar Registro
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N° 0.231-71 - Tecnosan Engenha-
ria e Saneamento Ltda. - Anote-se,
pagas as taxas e anuidades, notifi-
cando a firma.

Na 1.875-72 - Raul P., sc;-lool For-
tunato Arquitetura e Construção. -
Registre-se, act referendara da Cã-
mora de Arquitetura.

N° 2.361-72 - Hans Ott, - Ao
Conselheiro Afonso Henrques de Bri-
to, da Câmara de Engeo‘laria. In-
dustrial.

• CONSELHO
REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO
1' Região

RESOLUÇAO JI-CRTA 1 REGIAO
N° 22-72

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 1" Região (Distrito Federal e
Estado de Goiás), designada pela l'or-
tarja n.° 3.205, de 22 cia junho de
1971, do Senhor Ministro do Trabalho
e Previdência Social, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei no 4.769, de 9 de setembro de 1945,
regulamentada pelo, Decreto número
61.934, de 22 de dezembro de 1967, re-
rolve:

Art. 1° Conceder registro provisório,
pelo prazo de 2 (dois) anos, nos ter-
mos do art. 3 0, letra "a", da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de 1965,
aos bacharéis em Administração:

1. Sidhé Feliciano de Lima Tavares
CRTA 1* Região RP-142.

2. Juarez Santana de Araújo -
CRTA 1° Região RP-143.

3. Negado registro em 20.4.972 por
falta de amparo legal, de conformida-
de com o disposto na legislação e nor-
mas vigentes à Aureo Nunes Lucas,
Processo CRTA 7' Região N° 7.344 ce
1969.

4. -A presente Resolução entra em
vigor nesta data.

Rio de Janeiro, 013, 20 de abril de
1972. - Emnionuel Calkeiros Sodrá.
Presidente da Junta Interventora -
Port. DRT-GB N9 23-970.
RESOLUÇAO J1-CRTA 7' N° 49-972

A Junta Interventora rio Co ..roo
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7° Região - GB, R.1 e ES, de-
signada pelas Portarias DRT-GB nu-
mero 23, de 11 de maio de 1970 e
DRT-G13, n9 1, de 11 de maio de 1971,
no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Lei ri" 4.769, de 9 de
setembro de 1965, regulamentada peio
Decreto no 61.934, de 22 de dezembro
de 1967, resolve:

Art. 1' Conceder registro no CRTA
da 7' Região - GB, RJ e ES, nos, ter-
mos da letra a do art. 39 da Lei nú-
mero 4.769-965, aos stguintes profis-
sionais:
I - Registro Definttivo
1. CRTA no 2.859 - Francisco Rey-

Aaldo Arnorim de Barros.
II - Registro Provisorio
1. CRTA n" 130 - Geraldo Shnaco

Guimarães Gekoff.
2. CRTA n° 131 - Manoel Lopes

Charret.
3. CRTA n9 132 - Paulo Mesquita

Art. 2^ A presente Resolução entra
em vigor-nesta data.

Rio de Janeiro, GB, 20 de abril de
1972. - Enzmanuel Calheiros S'odr(f,
Presidente da Junta Interventora -
Port. DRT-GB ri° 23-970.

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
Homologar os quadros anexos, dos Orçamentos dos Conselhos Regio-nais de leled , r , o p Fsiadcs do Brhia, Minas Gerais e do Distrito Fe-

deral, referentes ao exercido de 1972.
Rio de Janeiro, 17 do abril de 1972. - Murillo Belchior, Presidente.

Jose Luiz efuematties Santos, Secretário-Geral.

RESOLUÇA0 N° 460-72
O Conselho Federa/ de Medicina usando da atriuição que lhe confere

a Lei tl° 3.268, de 30 de setembro de 1957, e tendo em vista a ueoberaçcio
da Sessão Extraordinária deste Conselho. realizada em 5 de fevereiro de
1972, resolve:

r	 X : LEI NQ 3.8 de 30.09.57.

COMEM() REGIONAL .D1?, MEDICINA DO ESTADO  DA n.AHIA.

• RÇAMRNTO MA O -EXERCÍCIO DE 1972 

RECEITA PARCIAL TOTAL	 f	 ESPESA PARCIAL TOTAL

1.0..0.00 -, RECEITAS CORRENTES 3.0.0.0 -, DESPESAS CORRENTES
14.0.00 ,.* RECEITA. TRIBUTARIA. 169.380 ' 3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
1.2.0.00 ... Reoeita Patrimonial - 3.1.1.0 - Pessoal 40.100
1.5.0.00 - Receitas Diversas P52.157 0.142ZZ 3.1.2.0 - Material de Consumo 16.500

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros 27.200
.4 3.1.4.0 A Encargos Diversos ...4:24 87.800

3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3,2.5.0 - Contrib. Previd. Social 5.811
3.2.7.0 .- Div. Transf. Correntes 7.29.193 135.006

1"EUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE" ;.98.731
TOTAL

. Áil'12Z TOTAL 0.1..tããl
14.0.0.0 •	 DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - Investimentos
4.1.3.0 --Equipamentos e Insta. 5.500

1 4.1.4.0 - Material Permanente Y1.300
4.2.0.0 - INVERSÕES FINANCEIRAS

... Aquisigao de /uiveis

163
4.2.1.0	 .73/ ;98.731

"SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE"1 198.731
e

TOTAL	 ' 198.731 TOTAL . 198.731
RESUMO

	

RECEITAS
	

DESPESAS

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES
	

421.937
	

222.806
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL

	
198.731

T .0 T A 1 S
	

421.557
	

421.937
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RECEITAS E DESPESAS CORRENTES
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAI

TOTAIS

RECEITAS 
415.800

DESPESAS
385.800
30.000

415.800 	 415.800

WNSSLRO REGIONAL ME MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ORÇAMENTO PARA O EXERCICIO DE 1972 

LEGISLA XO: Lei n.Q .268 de 0 . . 7. EM CRUZEIROS
RECEI T.A, PARCIAL TOTAL DESPESA	 - PARCIAL TOTAL

1.0.0.00-RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0Q-RECEITA TRIBVTARIA. 391.000

3.0.0.0-DESPESAS CORRENTES	 ,

3.1.0.0-DESPESAS DE CUSTEIO

_

1.2.0.00-Receita Patrimonia 	 , ; 5.000 5.1.1.0-Pessoal	 • als.goo .
1.5.0.00-Receitas Diversas 19.000 415,802 3.1.2.0-Material de Consumo	 - 27.000

• 3.1.3.0-Serviços de TerceiroS • 64.000 , .

3.1:4.0-Encargos Diversos 14.000 223,800.
3.2.0.0-TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

,3.2.3.0-Tran8f.Assist. Prev. Social 4.000
3.2.5.0-Contrib. Previd. Social , 25,000
3.2.7.0-Diversas Transf. Correntes 133.000 162.000
"SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE"_ :30.000

TOTAL. \ 4151802. TOTAL 412.222
4..0.0.0-DESPESAS DE-CAPITAL
4.1.0.0-Investimentos
4.1.1.0-Obras Públicas 5.000.	 • , , 4.1.3.0-Equipamentos e Instalaçres 12.000
4.1.4.0-Material Permanente 8.000 25.000
4.2.0.0-INVERSOES FINANCEIRAS

"SUPERAViT.DO . OROMENTO CORRENTE" 30.000.4.2.3.0-Aquisição de Títulos 5.000 5.000.
.	 -

TOTAL 30.000 TOTAL 30.000

RESUMO

'CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDER%

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 1212
LEGI LA XO. Lei i.st 3.28 de 30.09.	 EM CRUZEIROS
R,ECEITA PARCIAL TOTAL D E E. P E SZA PARCIAL TOTAL

1.0..0,00 -RECEITAS CORRENTES . 3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES --.*
1.1.0.00 -. Receita Tributáriq 86.040 34.0.0 • DESPESAS DE CUSTEIO

34.1.0 ...Pessoal	 • 6.500
1.4.0.00 •, Transf. Correntes 5.000

, 3.1.2.0 ...Material de Consumo 1.600
1.5.0.00 .. Receitalt:Diveirsas 43.720 1342_76.2	 .3.i.3.0 •	 Zerviços de Terceiros 13.100

,
3.1.4.0 • -Encargos Diversos
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.5.0 .-, Contrib. Previd. Social. ,

3.2.7.0 1... Div. Transf. Correntes

....2.2,

3.160

21.600

3.2.7.2 -, Entidades Podereis	 . :212.622 33.160
,

TOTAL

•

;212.2n

"SUPEÉAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE*
•	 TOTAL

,
80.000

laag2
4.0:0.0 ... DESPESA DE CAPITÁL
4.i.. ;3.0 • Investimentos

' 4.1.3.0 .. EctuIPAmENTos E IssrALAQUES 2.000
• 4.1.4.0 • Efaterial :Permanente L29.2 50O0

_ , 4.2.1.0 - Aq'gisição de Imftede ,75.000'
PSUPERAVIT DO ORPEENTO CORREN-
TE" 212222-

'TOTAL 80.000 •TOTAL 80.000
. ..

RESISMO

RECEITAS, DESPESAS

RECEITAS tDESPESAS CORRENTES .	 134+,760 54.760
RECEITAS E DESPESAS CAPITAL 80:000

-T .OTAIS 134.760 134.760.
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Fernando Fernandes de Melo, na- 	 N° 4.570, de 20 de março de 1972
mero 73.219, !auxiliar de Enferma- - Dispensa, a pedido, Edson Cor-

WIFIRMINIP

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n.° 73, de 1972
PORTARIAS

COORDENAÇAO DE PESSOAL
DA SRPE

N° 374, de 11-4-72 -- Exonera. a
pedido, a contar de 16-4-72, José
Ivaldo Pereira de Souza Lima, no-
Mero 39.359, Escriturario, nível 10.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRDF

N° 272, de 18-4-72 - Exonera, a
pedido, a contar de 2-2-72, Jasé.,Gil-
berto Oliva Manoel, n° 55.553, La-
boratorista, nível 3.

Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA BAHIA
N° 8.199, de 11-4-72 - Exonera, a

pedido, Frederico Souza Gabiailli,
11° 69.139, do Cargo em comissão de
Chefe de Serviço Médico do Hospi-
tal Manoel Vitorino (I), símbolo
10-C;

N° 8.202, de 11-4-72 Declara
Vaga, a função gratificada de Chefe
de Serviço Social da Previdência (C),
símbolo 4-F, tendo em vista a apo

-sentadoria da titular Maria Angélica
Ribeiro de Barros, n° 5 319, publica-
da no Diário Oficiai da União 56-72
- 13B-DS 62-72, designando Mede
Bastos do Couto Ferraz, n°
'para exercer a referida função, com
Ias citadas atribuições.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO DISTRITO FEDERAL

N° 2.602, de 18-4-72 - Dispensa,
h, contar de 14-4-72, Livaido Fernan-
Ides Costa, n" 3.550, da função gra-
tificada de Chefe de Seção de Ad-
rninistração Geral (B), simbola .7-F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESPÍRITO SANTO

N° 2, de 4-1-72 - De.signa Wilson
Simões Ferreira, n° 29.542, para ope-
rar direta,, obrigatória e habitual-
mente cern Raios X 3 Suostànc,as
radioativas, por um periotio
de doze horas Sei/lanais, e esclaute
que o pagamento da gratificação de
40% (quarenta por centos, de que
trata a Lei n° 1.234-50, fica condi-
cionado à aprovação da presente de-
signação pelo Serviço Nacional de
Fiscalização da Medicina e Farmá-
cia,

Relação INPS n.° 74, de 1972
PORTARIAS

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA

PT-HGV n° 272 (T), de 25-1 67 -
Apostila de 18-4-72 - A presente
PT foi apostilada nos seguintes ter-
mos: Ana Maria da Cunha, n° 21.106.
Auxiliar de Enfermagem, silvei 25-C,
I. contar de 28-2-67.

SECRETARIA DE PESSOAL
14° 1.389, de 24-4-22 - Concede

aposentadoria, por tempo de sersaço,
a Sylvia de Freitas no 12.571, Ofic•al
de Administração, nível 16-C;

N° 1.390, de 24-4-72 - Exonera, a
pedido, a contar de '3-4-72, Aurea
Zonias, no 42.361, Escrevente-Datiló-
grafo, nível 7.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRBA

N° 397, do 18-4-72 - Concede apc-
sentadoria, por tempo de serviço, a
Floripes Santos Vasconcelos, w 8.914,
nnfermeira, nivel 22.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRCE

149 170 de 7-4-72 - Aposenta, com-
Ipulaoriamente, a contar de 15-3-72,

gem, nível 13-A.
COORDENAÇÃO DE PESSOAL

DA SRMT
N° 33, de 14-4-72 -- Aposenta,

compulsoriamente, a contar de 29 de
julho de 1967, Izaltino Marques }con-
tes,- n° 3.313, Fiscal de Previdancia,
nível 18.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRMG

N° 580, de 18-4-72 -- Exonera, a
pedido a contar de 27-2-72, Ana
Aparecida Bruzzi Barros, n° 39.672,
Escrevente-Datilógrafa, nível 7.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRPA*

No 135, de 13-4-72 - Exonera, a
pedido, a Contar de 2-4-71, Ignez de
Carvalho Vianna, n° 13.510, Escre-
vente-Datilógrafa, nível 7;

No 138, de 17-4-72 - Exonera, a
pedido, a contar de 10-4-72, Mata
Vicência de Oliveira, n° 60.278, Es-
criturária, nível 8-A.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRPR

N° 174 de 18-4,72 - Exonera, a
pedido, a contar de 27-2-72, Carmen
Lour Wanderley, n° 64.609, Oficial
de Administração, nível 12;

N° 175, de 18-4-72 - Exonera, a
pedido, a contar de 13-3-72, Mario
Bittencourt, n° 36.474, Escriturário,
nível 10-B.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRRJ

N° 505 de 23-3-72 - Aposenta,
compulsoriamente, a contar de 2-1-72
Dirceu Cabral Henriques, 4.287,
Médico, nível 22; .

N° 507, de 24-3-72 - Aposenta,
compulsoriamente, a contar de 8 de
outubro de 1971, Sebastião Ferreira
Muniz, 62.939, Oficiei. de Admi-
nistração, nível 14;

N° 508. de 27-3-72 - Concede apo-
sentadoria, por invalidez, a Camillo
Damaso de Vasconcellos Junior, nú-
mero 11.953 Motorista, nível 8: -

N° 509 de 27-3-72, concede aposen-
tadoria, por invalidez, a IVIercedeS
Gonçalves, n° 27.886 Auxiliar de En-
fermagem, nível 13;

No 510 de 29-3-72 - Concede apo-
sentadoria, por tem de serviço, a
Hélza Guerrante Gomes, n" 37.640,
Assistente Social nível 22;

N9 511, de 4-4-72 - Aposenta,
compulsoriamente, Francisco Cerdc-
ao, n° 26.430 Motorista, nível 9:

No 514, de 5-4-72 - Exonera, a pe-
dido a contar de 13-7-71, Maria le
Lourdes Gomes Bondade, no 66.597,
Escrevente-Datilógrafa, nível 7.

Determinações de Serviço
COORDENAÇÃO DE PESSOAL

DA SRMG
No 1.877, de 20-4-12 -- Desliga, a

pedido, do Quadro de Pesosal do
INPS, Maria Henrique Knupfer, nú-
mero 6.224, em face de sua aposen-
tadoria como segurada da Previdên-
cia Social, declarando vage, em con-
seqüência, o cargo de '.'esoureiro-
Auxiliar de 1' Categoeia, de que era
detentora.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

No 4.568, de 20-3-12 -- Dispensa, a
pedido, Olga de Lima, número 10.409,
da função gratificada de Chefe de
Posto de Assistência, , simbolo 4-F,
com atribuições de Chefe de Expe-
diante, na Agência em Duque de Ca-
xias;

N° 4.569 de 20-3-72 - Dispensa, a
pedido, Vaneide Guararema de Oli-
veira Nogueira, n° 45.092, da função
gratificada de Encarregado de Tur-
ma de Revisão e Recursos, símbolo
7-F, na Agência em Duque`de Ca-
xias;

mack, n° 57.324, da. funçao gratifi-
cada de Chefe de Posto de Concessao
e Manutenção de 13enefictos, símbolo
5-F, na 'Agência em Duque de Ca-
xias;

N° 4.571, de 20-3-72 Dispensa,
a pedido, Humberto de Mello, núme-
ro 15.285, da função gratificada de
Chefe de Posto de Assistencia sim-
bolo 3-F, com atribuições de Assis-
tente de Agência, na Agência em Du-
que de Caxias;

N° 4.607, de 3-4-72 Dispensa, a
pedido, a contar de 10-3-72, Kedina
Olinda n Domingues Chagas do Nas-
cimento, n0 / 29.465, da função grati-
ficada de Encarregado de Turma de
Administração, símbolo 8-F, na
Agência em Duque de Caxias;

N° 4.608, de 3-4-72 - Designa Oda-
léa Salcedo Barros, no 44.719, para
exercer a funçã °gratificada de En-
carregado de Turma de Administra-
ção, símbolo 8-F, na Agência em Du-
que de Caxias.

Relação INPS n.° 75, de 1972
PORTARIAS

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRGB

N° 2.409, de 19-4-12 - Concede
aposentadoria, por :nvalidez, a Nel-
son de Almeida Pinto, n° 50.855, Au-
xiliar de Portaria nível 7.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SUES•

N° 475, de 10-4-72 -- Exonera, a
pedido, a contar de 22-9-71, Data
Reschke, n° 44.747, Esuiturtria, sil-
vei 10-B.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRSP

N° 1.853 de 20-4-72 -- Concede
aposentadoria, por invalidez, a Al-
fredo Pereira dos Santos, w 55.522,
Servente, silvei 5;

N° 1.89 de 20-4-72 - Concede
aposentadoria, por invandez, a Deo-
lindo • Antonio de Brito, n° 42.281,
Porteiro, nível 11;

No 1.855, de 20-4-72 -- Concede
aposentadoria, por tempo de serviço,
a Manoel Alves Feitosa, n' 6.956 Mo-
torista nível 12;

N° 1.856, de 20-4-72 - Concede
aposentadoria, por invaddez, a Zu-
leica Nobre de Jesus, n° 72.428, Au-
xiliar de Enfermagem nive: 13.

Determinações de Serviço
COORDENAÇÃO DE PESSOAL

DA SRSP,
N° 2.297, de 18-4-72 - Desliga, a

pedido, do Quadro rie Pesosal do
INPS, Francisco Marques Gonçalves,
n° 7.839, em face de sua aposenta-
doria como segurado da Previdência
Social, declarando vago, em conse-
qüência, o cargo de Porteiro, nível 11,
de que era detentor;

N9 2.299, de 20-4-72 - Desliga, a
pedido, do Quadro de Pessoal . do
INPS, Zilda Chaves Mantovani, nú-
mero 14.865, em face de sua apo-
sentadoria como segurada da arevi-
deflete Social, declarando ‘, 3 a0 ,em
conseqüência, o cargo de Oficiai de
Administração, nível 16, de que era
detentora.

Relação SP n.° 30, de.1972
PORTARIA

SECRETARIA DE PESSOAL
No 5.448, de 19-4-72 - Aplica a

pena de demissão, a bem do serviço
público, ao Auxiliar de Portaria, ní-
vel 7 Braulino Brito de Oliveira, nú-
mero '59.579, lotado na Superinten-
dência Regional no Estado da rahia
com fundamento no artigo 207, inciso
VIII, combinado com o artigo 209,
ambos da Lei n° 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952.

Relação INPS n.° 76, de 1972
PORTARIAS

GRUPO DE PESSOAL LOCAL •
N.o 1.392, de 26-4-72 - Exonera, a

pedido, a contar de 10-4-72, Elzenir
Corrêa Guimarães, n.° 45.945. Escri-
lairária, nível. 10-B; n.° 1.393, de
26-4-72 - Exonera, a pedido, a contar
de 13-4-72, Lucia Divane Costa Cam-
pos, n.° 45.833, Escriturária, nível
10-B; N.° 1.394, de 26-4-72 •- Exo-
nera, a pedido, a contar de 1-2-72,
Clóvis Botelho, n.° 66.457, Mensa-
geiro, nível 1; n.° 1.395, de 28-4-72,
concede aposentadoria, por invalidez,
a José Francisco Machado, n.° 46.769,
Ascensorista, nível 12-C.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRGB

N.° 2.410, de 25-4-72 - Exonera, a
pedido, a contar de 6-3-72, Maria
Beatriz Ferreira Magalhães, número
39.660, Escriturária, nível 10; nr, 2.411,
de 25-4-72 - Exonera, a pedido, Sa-
vino Gaáparini Filho, n.° 72.691, mé-
dico, nível 21; n.° 2,412, de 25-4-72 -
Exonera, a pedido, a contar de 1-8-71,
Nadir Farah, n.° 34.456, médico, ní-
vel 21.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRPB

N.° 118, de 19-4-72 - Concede apo-
sentadoria, por tempo de serviço (ex-
combatente), a Mario Sebastião dos
Santos, n.° 6.063, Auxiliar de Enfer-
magem, nível 13.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SUES

N.° 476, de 18-4-72 - Exonera, a
pedido, a contar de 2-2-72, Zita Ma-
ria Joner, n.° 55.377, Escriturária, ní-
vel 8-A.

Determinações ele Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA GUANABARA
N.° 10.121, de 14-4-72 - Dispensa,

a pedido, Lia Franco de Toledo. nú-
mero 21.021, da função gratificada de
Chefe de Posto médico da Ilha do
Governador (M), símbolo 3-F; n.°
10.140, de 19-4-72 - Exonera, a con-
tar de 17-3-72, Neliy Dias da Costa,
n.° 3.732, do cargo em comissão de
Chefe da Divisão (C), símbolo 5-C,
Responsável pelo Grupo de Infrações
e Cobrança, em face de sua aposenta-
doria. conforme PT-RGBG n.° 2.370
de 1972, publicada no BS-DS 53-72;
n9 10.200, de 26-4-72 - Designa Eu-
das Mareio Soares de Rezende, nú-
mero 14.565, para exercer a função
gratificada de Encarregado de Setor
de Acidentes do Trabalho (I), símbolo
11-F, na RGBS - Grupamento de
Benefícios.	 •

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

nos SERVIDORES DO ESTADO

Relação n.° 88, de 1972
HOSPITAL DOS SERVIDORES

DO ESTADO
ORDEM DE SERVIÇO N9 HSE 95, DE

26 DE ABRIL DE 1972
O Diretor do Hospital dos Serv:do-

res do Estado, usando das atribuições
que lhe confere a Instrução n o 49, de
17 de setembro de 1971 (BI-179-71),
resolve:

Designar Washington Guimarães,
Oficial de Administração, nível 14.B,
matricula n° 1.791.823, ponto n9 1.817,
para substituir o Chefe da Secretaria
Administrativa - SAAd, na função
gratificada, símbolo 4-F, do Centro de
Apegpiçoamento e Especialização Mé-
dica - HSAp, da Parte Permanente
do Quadro do Hospital dos Servidores
do Estado, em seus impedimentos
eventuais.



do Edital de Convocação, da Proposta
da Diretoria,e do Parecer do Conseiho
Fiscal, o que foi feito nos seguintes
termos; Edital de Convocadao: "Co:n-
panhia 'de Seguros Aliança da Baleia
- CGC número 15144017-001. Assem-
bléia Geral Extraordinária, P Convo-
cação. São convidados os senhores
acionistas para se reunirem, na sede
social dá empresa; à rua Pinto Mar-
tina 11, às 10 horas do próximo sila
13, a fira de deliberarem sobre: a) au-
mento de capital, de Cr$ 4.860.000,00
para Cr$ 9.720.a00,00- (nove milhões,
setecentos e vinte mil cruzeiros), ex

-clusivamente pela, utilização de reser-
vas livres; e consequente alteração es-
tatutária. Salvador, 1°' de dezembro
de 1971. A Meteria: Pamphilo P.
F. de Carvalho. Paulo Sergio F. C.
G. Tourinho. Jayme C. Tavares da
Silva: Luiz Carlos F. C. G. Touri-
nho. José Maria S. T. Costa.'j Pro-
posta da Diretoria: "Senhores Acio-
nistas: Beneficiando-se dos incentivos
fiscaie específicos e tendo em vista
que o volume das nossas reservas HA i-
zinha-se do valor do capital realizado,
e oportuno que a nossa Companhia
promova una aumento de capital, ceie
ora propomos, no valor de Cr$
4.860.000,00 com o aproveitamento elas
seguintes reservas: 1 -. Fundo para
Aumento de Capital - Cr$ 830.440,47;
2 - Fundo de Reserva Especial - Cr$
819.091,28; 3 - Reserva de Correção
Monetária do Ativo Imobilizado, rea-
lizado até 1970 -Cr5 1.560.984,85; 4
- Lucro -em Reserva - Cr$
1.532.241,93; 5 - Parte do Fundo de
Reserva Subsidiária - Cr$ 117.241,47;
Total: Cr$ 4.860,000,00, Nestas condi-
ções, o capital social dobrará, passan-
do a Cr$ 9.72g :000;30 e os acionistas
receberão, gratuitamente, uma ação
nova por cada ação que possuem. Eni,
decorrência do aumento, o artigo 3°dos Estatutos Sociais passará, a ter a
seguinte redação: e 0 capital da (latn-
panei* é de Cr$ 9.720.000A0 Xnove mi-
lhões, setecentos e vinte mil erneeires)
representado por 9.720.000 (nove mi-
/troes, setecentos e vinte mil) ações, cio
valor noz:atual de Cr$ 1,00 (hum cru-
zeirol cada uma. Salvador. 29 de no-
vembro de 1971. ass. Pamphilo P. F.
de Carvalho, Paulo Sergio F, C-. O.
Tourinho. Jayme C. Tavares da Sil-
va. Isuiz Carlos F. C. G. Tourinho:
José Maria S. T. Costa." 	 parecer
do Conselho Fiscal: "Os Infra-assina-
dos, membros do Conselho Fiscal da
Cia. de Seguros Aliança da Bahia, ma-
nifestam-se francamente -de acento'com a proposta da Diretoria, no Senti-do da Companhia utilizar suas reser-vas livres e dobrar o seu capital so-cial, elevando-o a Cr$ 9.720.000,00. -
Salvador, 30 de novembro de 1971, as.
Árnold Vieildberger, Orlando Mosoozo
Barreto de Araujo e Jayme Martins
Viana." Finda a leitura, foi a propos-
ta aprovada por unanimidade, tal reate
pstá acima redigida.' E como haviasido plenamente cumprida a finalida-de da Assembléia, o senhor Presidente
suspendeua  -ssão pelo tempo neces-
sário à lavratura desta Ata, que, con-cluída, acaba de ser lida e aprovada,e vai por todos os presentes- assinada,
inclusive por mim,. P. Secretário, que
a redigi. Fernando Xavier Brandão.
Eugênio Teixeira Leal. Adherbal Me-nezes. Jayme C. Tavares da silva Porsi e por Maria Tavares da Silva (espo-
sa) e por Claudia Tavares da Seiva
(filha menor) e Manoel Maria Tavares
da Silva (filho menor). -- Luiz Carlos
Freire de Carvalho G. Tourinho por
si e por sua esp5sa Therezinha MariaB. G. Tourinho e por seus filhos me-nores, ,Maria Emilla B. Gonçalves
Tourinho e Ana Tereza B. Gonçalves
Tourinho, Pamphilo Pedreira Freire
de Carvalho. Manoel de Oliveira Gon-
zaga. Gilberto Gordilhd Pedreira por
si e por procuração de 'Arsênio Luis
Tavares da Silva; Antonia de Oli-
veira Sampaio; Angélica de Gordilho
Pedreira e Maria Carvalho Tavares da
Silva. Maria: Margarida Pedreira Tor-
res.- Orlando M. B. de -Araujo. Luiz
Pedreira Torres por si e por ppe He-
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Retificações

A -pagina n9 1.382, do Didrio
de 20.4.72, Seção I, Parte II, Relação
tr 80, de 13 de abril de 1972.

PORTARIA N9 478, DE 12-442:
Por antigüidade:

Onde se lê'	 -Portaria n° 1, ..s
Leia-se: ... Portaria n° 197,

• Por merecimento'.
Onde Se	 ... matricula número

1.05.4;0,
Leia-se: • .' matrícula n° 1.055.47a
2. Onde se lê: ... aposentadoria de

Alndrio Vieira,

_
O Presidente da Diretoria do Ins-

tituto Brasileiro do Café, no uso de
suas atribuições legais, resolveu:

an 149 - Tendo em vista a licença
especial concedida ao Fiscal de Co-
mercialização de Café, nível lê,

_ Martins Weber, dispensá-lo da
função gratificada de Chefe do Ser-
viço de Aprovisionamento do Depar-
tamento de Consumo Interno, 'sím-
bolo R-P, a partir de 1-3-72.

PORTARIAS DE 11 DE ABRIL
DE 1972

N• 150 -- Tendo em vista o que
consta do processo n° 13.253-72, dis-
pensar, a partir de 24-3-72, da fun-
ção gratificada de Chefe do SERAC
de Belo Horizonte (MG.1), símbolo
1-F, o Engenheiro Agrônomo, nível
22, Franz Ferdinand Ernest Albrecht
e, investi-lo, a partir da mesma da-
ta, na função gratificada de Chefe
da Seção de Sedes de Agrônomos do
referido SERAC, símbolo 3-F.

N° 151 - Tendo em vista o que
consta do processo -n° 13.253-72, in-
vestir, a partir . de 24-3-72, na fun-
ção gratificaria de Chefe do SERA.0
de Belo Horizonte (M(1.1), símbolo
1-F, o Engenheiro Agrônomo, nível
21, Onofre Braga 'de , Farla. .

Nr. 152 - Tendo em vista o que
consta do processo n° 13.253-72, dia-
pensar da função gratificada de Che-
fe da Seção de Administração do
SISRAC. (MG.1), símbolo 10-F, o
Técnico de Contabilidade, nível 15,
Clarinda Gama Cateb, reraevezielo-o
para a Agência de Belo Horizonte.

N° 153. - Tendo em vista o gim
consta do processo n° 13.253-72, dis-
pensar da função gratificada de Se-
cretária do Agente de Belo Horizon-
te, símbolo 9 -5', o Oficial de Admi-
nistração, nível 12, Veada Carrara
Peixoto, removendo-o para o SERAC
MG.1 e, investi-lo na função- grati-
ficada de Chefe da Seção de Admi-
nistração do referido SERAC, sím-
bolo 10-F.

PORTARIA DE 12 DE ABRIL
DE 1972

N° 155 - Tendo em vista o que
consta do processo re 12.168-72, apo-
sentar, a partir de 3-5-72, o Oficial
de Administração,' -nivel 18, Maria
Herminia da. Rocha Guimarães, da
Administração Central, de , acordo
com os artigos 101, Inciso in; pará-
grafo único e 1e2, inciso I, alínea
"a", da Constituição Federal, me-
diante a percepção de seus' proven-
tos integrais, correspondentes ao ni-
vel 16, acrescidos de 5 (cinco) . quin-
qüênios, na base de 25% (vinte e cin-
co por cento). - José Maria Jorge
Sebastião, Presidente em exercício.

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1- Parte it)'

• Leia-se:	 aposentadoria de Almi-
Mo Vieira ...

Onde se lê; ... Portaria no 575, ...
Leia-se: ... Portaria n9 55.7. • • •
A página n° 1.383, do Didrio Oficial

e Relação, acima mencionados:
PORTARIA N9 510, DE 12-4-72:

-Como Aux,11.‘ lar de Administração
Onde se lê: , Fleubete Rosas, ...
Leia-se: - Fieurete Roselis,
PORTARIA ale 511, DE 12.4-72:
- Como Auxiliar de Estatístico
Onde se lé: ... José Endoides, ...
Leia-se: ... José Euclides,.....

DE SEGUROS PRIVADOS
POilTARIA SUSEP N° 29, DE 13 DE

ABRIL DE 1972 , , 	 _
O Superintendente -da Superinten-

dência de Seguros Privados - SUSEP,
usando da oampetência delegada pela.
Portaria n° 55, de 9 de fevereiro de
1971, do Ministro de Estado da Indús-
tria e do Comércio, tendo em vista o
disposto na Resolução n° 7, ele 16 de
fevereiro de 1967, do Conselho Nacio-
nal de Seguros Privados, e o que cons-
ta do Precesso SUSEP 1.784-72, re-
solve:

Aprovar a alteração introduzida
art. 39 -40 Estatuto da Companhia de
Seguros Aliança da Bahia, com sede
na cidade de Salvador, Estado da Ba-
hia, relativa ao aumento de seu capi-
tal sedai, de Cr$ 4.860.000,00 (quatro
milhões, oitocentos e sessenta mil crii-
zeiros) para Cr$ 9.720.000,00 (nove mie
11-iões, petecentos e vinte mil cruzei-
ros), mediante aproVeitamento deTe-,
servas e fundos disponíveis, confortas
deliberação de seus F cionistas em As-
saisbleia Geral extraordinária reali-
zada em 13 de dezembro de 1971, de-
-vendo os acionistas ratificar, em as-
sembléia-geral ' extraordinária a reali-
zar-se até 9t) (noventa) dias, contados
a partir da publicação desta Portaria,
a decisão da Diretoria relativa à'
transferência efetuada, em 10 de agas-
tes de 1971, do saldo da conta a isee
se refere a alínea "e" do art. 24 do
Estatuto para a conta "Lucros em Re-
serva" mencionada na alínea "h" do
mesmo artigo. - DéCi0 -Vieira Veiga.

COMPANHIA DE SEGUROS
• ALIANÇA DA BANIA
•C.G.C. M.F. 15.144.017

Ata da Assembléia Geral Ertraordi-
adro de 13 de dezembro de v971. •

(Livro Respectivo as fls. .68v e (19v)
Aos 13 (treze) • dias do mês de de-

zembro de 1971 (hum mil novecentos
e setenta e um) às 10 horas, na rede
social da Companhia de Seguros Ali-
ança da Bahia, rua Pinto Martinsn9 11, 2' pavimento, nesta cidade, aten-dendo a convites publicados no "Diá-
rio Oficial do Estado" e no 'Diário de
Noticias", edições respectivamente de
4, 5, 7 e 8 e 4, 5, e e 7 do corrente,
compareceram os acionistas cedas as-
sinaturas se acham no respectivo Li-
vro de Presença, às fls. 196 a 198, re-
presentando 3.514.764 ações, número
legal para a realização de uma Assem-
bléia Geral Extraordinária, em 1° Cone
vocação, tendo assumido a presidên-
cia da Mesa o eitular efetivo, doutor
Eugênio Teixeira Leal, assessorado pe-
los Senhores Fernando Xavier Bran-
dão e Adherbal Menezes, respectiva-
mente, primeiro e segundo secretários.
Constituída assim a Mesa, o senhor'
presidente, após a apresentação da lis-•
ta das procurações admissíveis e 'le i

submetê-las, juntamente com as pro-
curações. à apreciação dos presentes,
que as acharam -em boa ordem, decla-
rou aberta a sessão e pediu a mim, 19
Secretário, que procedesse à leitura

Maio de 1972

loisa Dias Pedreira da Cruz; pp. Hugo
Dias Pedreira'

'
pp. Hélio Guertzens-.,

teia; pp. Hilda Costa Schmidt. Ade-
uno Fernandes Coelho Júnior por
e p. p. José Maria de Souza Teixeira.
Costa; p.p. Maria José Costa-Pinto;
p.p., Alzira Moreira; p.p. Doraingoa
Gabriel Plastina; pip . Alvaro Na.egee
li Figueira; p.p. Gilberto Tertalialo
Bitteneourtá p.p Maria Adelina da
Cunha Mattos de Carvalho; p.p Ma.
ria' Amélia Tehteira, Mattos de d'are
valho; p.p. Clarice Cesteiro, de Souza
Teixeira; p.p. Jonas Meg° de Cura-.
lho; p.p. Clarice da Costa Motta; p. p
Fiorentino Silva; p.p. Angelina elei-e
lo Lins Franco; p.p. Margarida Neer-.
tins Viana; p.p. ereza Maria Mar-
tins Viana Borges de Barros; p .p . Zul-
mira Barreto Simões Barbosa. 'Pela

liança da Bailia Capitalização S.A.,
-a Adelino Fernandes Coelho Júnior.,
Diretor_ Adherbal Menezes. Adherbal'
Menezes por sua esposa Maria Sylvia
Brandão Menezes." Afaria aloscozos
Barreto de Araújo. sladine MartinsMane, por si e sua esposa 'Maria do
Carmo A. M. Viana e seu filho menor
Carlos Martins Viana -ideio. JaerneLopes Figueira por si e scua esposa
Alzira Fernandes Figueira, Raul Ri-beiro Pereira por si e por sua esposa
Noemia Babaca Pereira.- Jorge, Fer-
nandes Figueira, Anatólio Campos de
iSeosuzcaiezn. aláentrioi4eahPedry.eir, Ana toPnioilho ?amar--
da Câmara. Fernando Xavier Breus-dão por si e por seus filhos Maria Te-
reza Coelho Brandão; Ana Cristina'Coelho Brandão; Luiz Fernando Coe-
lho Brandão; Osório Moreira Bran-
dão; Manoel Coelho Brandão e André
Coelho Brandão. Paulo Sergio Freire
de Carvalha G: Tourinho. Fernando
Freire de Carvalho Luz por si e por sua
umbu C/arinda Moraes Carvalho Luze
Mário Gordilho Pedreera. Sylvia Pe-
dreira Freire de Carvalho. Eugenio;
Teixeira Leal por si e por pp. de AidaPedreira de Freitas Burity, Beatriz
Dias Lema Santos Freitas, Leocádia cie
Sá Martins Catherine, Leonor Dia.%
Lima Santos Pinho, Manoel SantosFreitas, Maria Santos Mansa, Nair Pe-dreira de Fritas Sá e Rosalina Dias •LinuaSantos Bastos. Alberto Martina
Catherine por si e ' como diretor daSe A. Martins Catharino, Empreendi-mentos e Participação. José de JesusBastos.

Salvador, 12 de dezembro de 1971e
- Cia. de Seguros Aliança da Bahiaretores.	 Lula Carlos Preere deCarvalho Gonaçloes Tome	 - Jai-me Carvalho • Tavares.

ESTATUTOS
-

Da Sede, Duração, Capital e Objetivo!
Art. 1.9 A Companhia de Seguros

"Aliança da Balda" confor 	 dano-.minaçao aprovada P mepelo Decreto mi-mero 24.972, de 17 de, maio de 1948,tem, sede' e foro nesta Capital do Es-tado da Bahia, onde foi irgaitizada
sob o nome de Companhia Aliança da
Bailia e instalada em Janeiro de 1270, 'autorizada a operar em fieguros rna-ritimns pelo Decreto 11.9 4.529, de 00 •
de maio de 1970, e também em segu-
ros terrestres pelo Decreto n9 4.735,
de 6 de setembro de 1871, autorizareõea
essas confirmadas pela CartaePaten-
te n.9 16, de 17 de junho de 1903, re-ger-se-á peles presentes Retatutos,
pela legislação especial das operações
de seguros e das sociedades :Anônimas
e demais disposições legais em vigor.

Art. 2e O prazo de duração da
Companhia é de 50 (cinqüenta ienes,
contados de 16 de abril de :930, po-:
desvio esse prfazo ser prorrogado por
deliberação da Assembleia Geral doa '
Acionistas.	 -- Art. 3.9 O capital da Companhia é
de Cr$ 9.720.000,00 (nove milhões, se-
tecentos e vinte mil cruzeiros) repre-
sentado por 9.720.000 (nove milhões,
setecentas e.vinte mil) ações, do va-
lor nominal dê Cr$ 1,00 dhum cruzei-
ro) . cada umas .;

•

PORTARIA DE • DE ABRIL
DE 1972

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO	 SUPERINTENDÊNCIA•
•BRASILEIRO DO CAVE
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1 2 9 O Pie:silente ant Mesa, nos teus
impedimentos s.rá satatituldo pe'o
Vice-Preldente: cate pelo Primoro-
Secreterio e este por sua vez, pelo Se-
gunde-Secretário.

1 3.9 Se nenhum moleiro da atese.
cemparecer, arsumire a p704 - .",^ t
Assernbléat o Diretor-Presidente da
Companhia, que convidará qual' zer
um dos acioni z tas para
os trabalhos.

Art. 22. As Assembléias sã
resolver os assuntos para que
sido convocadas.

TITULO v
Do Conselho Fiscal•

Art. 23. O Conselho Fiscal mim-
por-se-á de tais (Ar membros efetivos
e de 3 (tras) suplentes, acionistas eu
não, eleitos, adualmente, ae/a Assem-
bléia Geral Ordinária, que fixará e,
remuneração dos cfeitvos,

Terno vr
Das Reservas e da Distributçdo

de Lucres
Art. 24. Os lucros liquides apura•

dos anualmente, após dedução de te-
clas as reservas exigidas pela regula-
mentação das operações de reparos,
serão distribuldos:

podetãe
tenham

Art. 20. Quando o acionista for re-
presentado por procurador, que só po-
derá ser tamben acionista, a procura-
ção será entregue na sede b. Com-
panhia pelo menos 3 (três) dias
antes da. reunião, para ser examina-
da pelo Presidente da Mesa da As-
sembléia Geral ou sita substituto, que
apresentará, na véspera da reunião
uma lista deis que forem admissivels.
a qual ficará à disposição e exame
dos interessados, juntamente com as
procurações e Mais documentos.

Art. 2/. Patim a Mesa da Assem-
bléia Geral são eleitos, anualmente,
na Assembléia Geral Ordinária, um
Presidente, um Vice-Peesidente, um
Primeiro-Secretário e um Segundo-
Secretário.

1 1.9 Pará a eleição da Mesa da As-
sembléia cada acionista votará em cã-

Art. 13 — 1 1.° — No impedimen-
to ou ausência de qualquer um dos
diretores por prazo superior a 30
(trinta) dias. a Companhia conti-
nuará pelos demais. Se a ausência
ou impedimento temperdrio for do
Diretor-Presidente, será ele substi-
tuído pelo Diretor-Superintendente.,

Art. 28 — ... quando exercida
pela Assembléia-Geral que os eleger.

TITULO In

Da Adnernisfraçdo
Art. 7.9 A administração da Com-

panhia é exercida por uma Diretoria
composta de até seis membros, senuo
um Diretor-Presidente, uni Meteu-
/Superintendente, um Diretor-Carata,
Um Diretor-Secretárlo e dois Olreio-
rea-Adjuntos, eleitos dentre os te/o-
:listas de nacionalidade brasilei. s, S.*

período de 4 (quatro) anos, pela As-
aemblela Geral e por maioria de votos

• dos presentes.
Art. 8.9 A eleição dos Diretores é

feita á medida que se for extineuin-
do o prazo dos respectivos mandatos,
ressalvado o disposto no parágrafo
Único deste artigo. Os mandatos po-
derão ser renovados.

Parágrafo único. As eleições uca
Diretores obedecem ao seguinte , crité-
rio: leoladamente, a do Diretor-Presi-
dente e a do Diretor-Secretário; si-
multaneamente, as dos Diretores-Su-
perintendente e Caixa e as dos Di-
retores-Adjuntos.

.objeto as operações de seguros cios
ramos elementares, tal tomo deflal-
das na legislação em vigor.

Tirete ir
Das Açees e dos Acionistas

Art. 5.9 As ações sáo ordinárias, de
forma noMinativa.

1 1.9 A soc:eclade poderá emitir ti-
tules maltiplos tie IUMs, a preço não
superior ao custo do =viço prestaeo.

1 2.9 Será, no máximo de 60 dias,
contados da data da publicação da ata
respectiva, o prazo para o pagamento
de dividendos e para a distribuição
de açõ re provenientes de aumentos de
ettpitOl.

Art. 8.9 Só poderá votar na As-
sembléia Geral o acionista cujas ações
estiverem 'medias cm seu nome, no
livro de registro, pelo menos um
mês aibtes do dia taxado para a As-
sembléia.

Art. 4•9 A Companhia tem como Art. 15. W.o atribuições espoe"-

Art. 9.9 Nenhum Diretor entrará
em exercido do carga) sem garantir a
responsabilidade de sua gestãOoscom
a caução de 500 (quinhentas) ações,
próprias ou de outrem.

ficas:
a) do Diretor-Presidente, a eupc-

rintendenela geral do patrimõelo, dos
negócios e da organização administra-
tive da Companhia;

b) do Diretor-Superintendente, a
assistência Imos:ata ua &mamão, dos
serviços de operaeSo técnica, do de-
partamento Imobiliedo e do pessoal;

C) do Diretor-Caixa, a assistência
Imediata da tesoutalla do =vim mio
financeiro e da contabilidade;

di do Diretor-Soo:et:rio, a assislan-
cla dos serviços gerais de organização,
na Sede e Sucureals, e a assistência
imediata Ws E:trvlo3 jurídicos e so-
ciais;

e) dos Diretores-Adjuntos, a assis-
tenda subsidiária da produção e dos
serviços de organização Interna, e mais
as que, de acordo com os interesses
da Companhia lhes forem atribuídas
em reunião da Diretoria.

Art. 16. As deliberações da Dire-
toria são tomadas por maioria as
votos doa presentes à reunião, a qual
terá de contar com a presença de,
pelo menos, dois dos Diretores Presi-
dentes, Superintendente e Caixa, ten-
do o primeiro o voto de quaadesle,
em caso de empate.

Art. 17. A remuneração mensal dos
Diretores é fixada na base da legis-
lação do imposto de renda para .tedu-
ção do lucro operacional e correspon-
de ao produto da multiplicação entre
o máximo permitido e 03 coeficientes
atribuidos aos cargos, a saber:

a) Diretor-Presidente: 2,5 (dois e
meio);

b) Diretores Superintendente e Cai-
xa: 2 (dois) para cada um;

o) Diretor-Secretário: 1,5 (um e
meio);

d) Diretores-Adjuntos: 1,25 Cume
um quarto) para cana uni.

Parágrafo Unico. Observadas as
restrições legais, o Diretor-Presiden-
te tem direito ainda à comissão de
8% (seis por cento) sobre 'os lucros
líquidos de cada exercício; o Diretor-
Superintendente, à de 5% (cinco por
cento); o Diretor-Caixa, à de 35%
(trés e melo por cento); o Diretor-
Secretário, à de 2% (dois por cento);
os Diretores-Adjuntos à de 1,5% (UM
e Meio por cento) para cada um.

TITULO is
Da Assembléia Geral

Art. 18. A Assembléia Geral é a
reunião dos acionistas, previamente

convocada na forma da lei, sob a di-
reção de uma mesa constituída de
três (3) membros e eleita na forma
do artigo 21,

Art. 19. Observacos os requisitos
legais são admitides a votar: os
maridos pelas esposas, quando casa-
dos pelo regime da comuahlo de
bens; os pais pelos filhos menores;
os tutores ou curadores pelos tutela-
dos ou curatelados; os Inventaria:ates
celas espólios sob sua administração;
os representantes legais de firmas cc-
merdais, companhias. corporações, em
conformidade com os contratos ou es-
tatutos sodab.

dizias cernes à inquina ou impres-
sas: uma com o nome do Presidente,
outra com o nome do Vice-Presidente
e outra com os r.otros do Primeiro e
e do Segundo-Secretário. Serão elei-
tos os acionistas mais votados.

C) o equantum" neceFsário para o
pagamento que, em virtude CA aspo-
salvo legal, for deataado aos einiece
=dos ou para gratificação ou mime
lios beneficentes concedidos aos r. (a-
mos pela Assembléia Geral ou ti-ia
Diretoria;

f) o "ventem" reeessário tla. a a
"Reserva e:ui:datada" que servirá c a-
rocielrnente para faeet face á
lorereçao.eventual ou prejuízo ao e'svo
seca'. até Ia% (nt:tim.: por cen:”
valor do ineemc ativo;

o •apientum" nrcemer io 1+.1.1-zt a
conOltuiçao de um fundo destine to a
futuros aumentos de capital, soo a
denominação 'de "Reserva Osaesea";

h) o re ..taate roei levado ao ti! •.r.",0
"Lucrar em roserva", para ir Ma l

-a/ido conforme deliberações da As-
sembléia Geral.

eiruto vil
Dispos!cdes Transitórias

Achando-se em curso os manen'oe
das atuais Diretores e tendo em tes-
ta a% próximas eleições de •sans
membros eia Diretor ia conforme me-
vIlem os presentes Estatutos, 03 então
eleitos terão os setas mandatos 'sacais
por pditiodos Inferiores a 4 (quntrol
MIOS, quando isto se imnOri!ta rara o
atendimento do principio de simmte-
neldade estabelecido no parte/rafo
único do artigo 8.9.
BaCohiampanhia de Seguros Antaara da

(Ne 18.991 — 28.4.72 — Cr$ 340,110)
PORTAR/A NO 32, DF 20 DE ABRIL

DE le.72
O Superintendente da Superinten-

dência de Seguros Privados, no uso
elas atribuições que lhe confere o ar-
tigo 38. inciso VIII, do Regulamento
aprovado pelo Decreto número 80.459,
de 13 de março de 1e87, resolve:

DesIgner Evandro Marques fincelsr,
Mestre B MecAnico de Motor a
Combustão, uivei 8. da Secretaria de
Administração do Governo do Estrelo
da Guanebara, à disposição de0e Su-
pe.rintendtncia, para exercer a fun-
ção de Chefe da Seção de Transe.nr-
tes, padrão- CIF-4, da Divieão de ser-
viços Auxiliares, do Departamento
Administrativo, constante da Teloia
IT, aprovada pela Resniateão 40, do 16
de dezembro de 39. do Conselho Na-
cional de Seguros Privados. — D.'cto
Vieira Veton.

Na Ata da AGE de 30-4-71 e no Estatuto da Companhia de aceraras
Delta, publicades no Dictrio Oficial da União de 30 de novembro de 1971,
Seção I, Parte II, fls. 3719-3720:

Onde se lê:

... às 10 horas do dia 30 de passado
e I.° do corrente mês e no "O Jor-
nal" dos dias ...

... Ainda no dia 2 de outubro de
1970, os Senhores Acionistas delibe-
raram procersser as alterações ....

Art. 13— L° — No impedira:oi-
to ou ausência de qualuqex um dos
to ou ausência de qualquer um dos
(trinta) dias, a Companhia conti-
nuará pelos demais. Se a ausência
ou Impedimento temporário for do
Diretor-Presidente, sere ele euta l l-
toldo pelo Diretor-Superintendentes
se a ausência for do Diretor-Supo-
rintendente, será ele substituldo pelo
Diretor-Gerente; se a ausência for
do Diretor-Gerente; será substituldo
pelo Diretor-Superintendente.

Art. 28 — quando em excrete
cio, será fixada pela Assembléia-
Geral que os eleger.

Art. 10. O Diretor que não for re-
eleito continuará no exercido do man-
dato até o novo, eleito, preste a cali-
ça° a que está obrigado.

Art. 11. Os Diretmes são solidada-
mente responsáveis pela observincia
das leis e doe presentes Estatutos.

Art. 12. No caso de vaga do Dire-
tor-Presidente, serão as suas atribui-
ções exercidas, em conjunto, pelos Di-
retores Superintendente e Caixa, até
que a Assembléia Geral Extraordiná-
ria preencha definitivamente o •r-
go, detendo paia ésee fim reunir-se a
mesma, dentro de 60 (sessenta) dias,
a contar da data em que ,se hoaver
verificaSo a vaga.

Art. 13, No caso de vaga dos de-
mais cargos do Diretoria, far-se-á o
seu preeachlmento através deu As-
sembléias Geral Ordinária, ou por
convocação de uma Extraordinária, se
à época ca realização da Ordineria
estiver a critério da Diretoria, muito
distanciada.

Art. 14. Os atos comuns de admi-
nistração, á assinatura de apólices de
seguros e a representaçáo ativa e pas-
siva da Companhia, no foro judicial,
Inclusive para prestar depo:mento
pesecal, ou no foro administrativo, in-
clusive perante a s entidades fiscadza-
doms, caberão a qualquer dos Direto-
res, sendo, porém, que os atos de as-
sinar ou endossar cheques, transigir,
renunciar direitos, hipotecar, ou em-

. penhor bens sociais, contrair emprés-
timos e alienar bens móveis ou imó-
veis deverão ser praticados e assina-
dos por dois deães Diretores.

a) 5% (cinco por cento) para a
constituição da "Reser% Legal' des-
tinada a garantir a integridade cia
capital social;

b) 5% (cinco por mato), no Mia-
mo, para a constituição da "Reserva
de Previdénela", destinada a eaprir
quaisquer deficienclas que aorventura
se verifiquem nas reservas obr igató-
rias até 25% (vinte e cinco JOr ceie.
to) do total dessas reservas;

O) o "quantum" necessário para adistribuição dos dividendos;
el) o "quantuin' • necessário para

distribuição aos Diretores da comissão
ou percentagem de 19,5% (dezetioee o
meio por cento) sobre os eter.a veri-
ficados de acordo com o earáendo
único do artigo 17, destes Earetutos;
e sempre que for distsibutdo um dl.
videndo minimo de 8% %seta por
cento);

Lela-se:

... nos dias 30 o 31 de março pró-
ximo passado e 1.° do corrente :oh
e no "0 Jornal" dos dias ... •

... Ainda ratificando o aprovedo
na Assembléia-Geral Extraordinária
realizada no dia 2 de outubro do
1970, 03 Senhores Acionistas delibe-
raram processar as alterações...
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TÉRMOS DE CONTRATO

Cláusula sétima — A Universidade
caberá o direito de, através de seu
Departamento de Planejamento e
Obras, fiscalizar os trabalhos bem

como exigir da Empreiteira, a dis-
pensa ou afastamento de qualquer
empregado ou funcionário eue venha
embaraçar a Fiscalização ou o regular
andamento dos serviços ora contra •
tados e que, por seu comportamento,
for julgado inconveniente manter no
local de trabalho, não necessitando,
para tal fato, a Universidade, dar
qualquer satisfação.

Cláusula oitava — A Empreiteira
executará os serviços ora ooatratados
no prazo de 6 (seis) meses, coretp?os
da data da assinatura deste centrai°,
podendo este prazo ser prorrogada à
critério da Universidade e somente
será concedido mediante- pedido da
Empreiteira, amplamente flanda,men-
tadoa desde que as razões invocadas
sejam reconhecidamente aplicáveis à
prorrogação.

Cláusula nona — No caso do nâ o
'cumprimento do prazo estipulado na
cláusula anterior a Universidade, po-
derá aplicar à Empreiteira as ....guiri-
tes multas:

a) de Cr$ 100,00 (dem cruzeiros)
por dia que ultrapassar do prazo es-
tabelecido;	 •

b) de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) a
Cr$ 500,00 (quinhentos cruzensor) por
Infração d ecláusula contratual .ar de-
sobediência às e , necifir.q cões, Ce acor-
do com a gravidade das mesmas, à
critério da Universidade;

c) rescisão do contrato, com perda
da caução, se reincidir nas faltas aci-
ma; se não refizer os serviços 115,o
aceitos pela Fiscalização da Umversi-
dade, ou negar-se ao pagamento da
multa aplicada;

d) rescisão do contrato no caso de
falência, concordata ou dissolução da
Empreiteira. Por rescisão do centra-
to, a Empreiteira permanecerá res-
ponsável por perdas e danos causados
à Universidade. .

Cláusula décima — Ficam ter em
fazendo parte integrante eeste con-
trato co om esaqui estiveSseto trans-
critos, e no que lhe for• aplicável, as
disposicões contidPs no R,egulaniento
Geral do Código de Contabniciade Pú-
blica da União-e legislação posterior,
bem como cmaisouer condições esti-
puladas na concorrência a.° 1 71, que
não tenham) sido mencionadas na:s-demais cláusulas deste contrato.

Cláusula décima primeira — A Em-
preiteira declara-se ciente do disposto
no art. 136 do Dee. Lei n.° 200, de
25-2-67, que estipula multa; suspensãa
e declaração de inidoneidade no caso
do não cumprimente do presente con-
trato.

Cláusula décima segunda — Fica
eleito o foro de Santa Maria, como
domicilio legal para qualquer ação
oriunda deste contrato. 	 o

E, para constar, lavrou-se este con-
trato que, lido e achado conforme, vai
asinado pelas partes contratantes, aa
presença das duas testemunhas abaixo
firmadas, maiores e capazes.

Santa Maria, 3 de abril de 1972. —
Universidade: Helios H. Bernardi. —
Empreiteira: Construtora Olienge Li-
mitada, Amilton de Oliveira.

Testemunhas: Ilto Carlos B. Viero
— Nelir Conceição Knackfuss.,.

Contrato n° 2-72, que fazem a Uni-
versidade Federal de Santa Maria
(CGCMF 95591764-001) e a firma
Dias & Kreling Ltda., (CGCMF
95608931) nesta ato denominadas
Universidade e Empreiteira, respec-
tivamente, para execução de servi-
ços (mão-de-obra)- sob • regime de
empreitada por preços unitários, em
obras da Universidade.

Aos 3 dias do mês de abril de 1972,
aia sede da Universidade, • á Rua Flo-
riano Peixoto, 1184,- nesta cidade, os
representantes legais da Universidade
e da Empreiteira, acordaram estabele-
cer este contrato, para o fim acima
mencionado e de acordo com as cláu-
sulas seguintes:	 -

Cláusula primeira — A Empreiteira,
classificada em 2.° lugar na coricor7
rência n.° 1-71, realizada no dia 24 de
junho de 1971 — Edital n.° 3-71 —
proc. 7266-71 — compromete-se a exe-
cutar serviços dentre os constantes da
Tabela de Preços Unitários, observa-
dos os preços constanteá da proposta
da firma Construtora Olienge Ltda.,
primeira classificada na' concorrência
número 1-71, a qual fica fazendo par-
te integrante deste 'contrato como se
aqui estivesse transcrita.

Cláusula . segunda — O valor esti-
mativo dos serviços ora contratados é
de Cr$ 133.730,09 (cento e trinta e
três mil, setecentos e e trinta cruzeiros
e nove centavos) e correrá à conta
das verbas: 4.1.1.0 — Obras Públi-
cas; 1.1 — Prosseguimento e conclu-
são de obras 09-06 — 255 — Centro
de Artes — Cr$ 12.000,00 (empenho
6441, registrado em 8-10-71 — for-
mulário n.° 5186-71); 251 — Infra Es-
trutura do Campus — Cr$ 15.000,00
(empenho 6440, registrado em 8 de ou-
tubro de 1971 — formulário número
5187-71); 253 ---,Centro de Tecno-
logia — Cr$ 2.000,00 (empenho
8223, registrado em 29-11-71, formulá-
rio na." 6395-713; 1.12 — 09-08 —
CE008 — Construção do Colégio In-
dustrial de Santa Maria, 2.• Etapa --
Cr$ 3.255,93 (empenho n.° 8094 regis-
trado em 26-11-71 — form. número
6406-71); 1.1 — 09-06 — 251 — Infra
Estrutura do Campus — Cr$ 8.000,00
(empenho n.° 8217, registrado em 29
de novembro de 1971 — form. número
6407-71);•09-11 — 1.1 — União Uni-
versitária — Cr$ 11.433,74 (empenho
número 10.585 — registrado em 30 de
dezembro de 1971 — form. número
8.127-71); 09-06 —1.1 — 252 Centro
de Educação Física (Cr$ 50.000,00 —
empenho número 10.574, registrado em
30 de dezembro de 1971, form. número
8.128-71); 259 — Imprensa Universi-
tária — Cr$ 7.220,03 (empenho núme-
ro 10.582, registrado em 30-12-71 —
form. n.° 8.129-71); 3.1.3.2 — 09-01
— 2.1 — 074 — Centro de Ciências
Rurais (Cr$ 20.000,00 — empenho
número 10.541, registrado em 30 de
dezembro de 1,971, form. n.° 8.130-71);
09-06 — 096 — Centro de Educação
Física (adm. do Centro) — Cr$ ....
4.820,39 (empenho número 10.551, re-
gistrado em 30 de dezembro de 1971 —
form. n.° 8174-71), do orçamento da
Universidade.

Cláusula terceira — Os pagamentos
serão feitos em processo normal, cor-
respondendo a faturamentos de ser-
viços executados, comprovados com
medições prévias efetuadas pele Me-
didor Oficial da Universidade, assis-
tido peia Empreiteira, e de conformi-
dade com o critério de medição que
for estabelecido.:

Cláusula quarta — De cada paga-
mento haverá uma retenção de 10 %
(dez por cento) restituivel em 00 (no-
venta) dias, mediante consentimento
da Fiscalização. Tal retenção cons-
tituirá garantia pela boa execução do
contrato.

Cláusula quinta — A Tabela de pre-
ços unitários, constante da proposta
da firma Construtora Olienge Ltda.,

(N.* 002359-8 — 2-5-72 — Cr$ 85,001 com a qual a Empreiteira concordou,

Cláusula sexta — Correrão par con-
ta da Empreiteira todos as ea:arges
oriundos da Legislição Trabalhieta e
Previdência Social, etc., incidentes so-
bre o pessoalmente . empregado na
execução dos serviços ora ;ontratades.

MINISTÉRIO
DA

TibUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE
EDERAL DE SANTA 'MARIA
3ntrato n.° 1-72 qfue fazem: a Uni-
versidade Federal de Santa Maria
(CGCMF 95591764/001) e a firma
Construtora Olienge Ltda. (CGC-
MF95604518/001) neste ato denomi-
nadas apenas Universidade e Em-
preiteira, respectivamente, para exa-
cuca() de serviços (mão-c'e-obra)
sob regime de empreitada por , pre-
ços unitários, em obras da Univer-
sidade.
Aos 3 dias do mês de abril de 1972,

-a sede da Universidade, à Peia Flo •
•lano Peixoto, 1184, nesta cidade,- os
•epresentantes legais de ambas as
' ,artes acordaram estabelecer este
ontrato, para o fim acima meneio-

-.lado e de acordo com o que segue:
Cláusula primeira — A -Empreiteira,

escolhida na concorrência ri.° 1-71,
•ealizada no dia 24-6-71 — Eak¡tal nú•
nero 3-71 — Proc. 7.266-71 '— coro-

')romete-se a executar serviços dentre
ns constantes da Tabela de Preços
Unitários anexa à sua' proposta, a
lua] fica fazendo parte integrante des-
te contrato como se aqui estivesse
transcrita.

Cláusula segunda — O valor esti-
mativo dos serviços ora contratados é
de Cr$ 400.800,11 (quatrocentos :n11 e
oitocentos cruzeiros e 11 centavos) e
correrá à conta das seguintes verbas:
4.1.1.0 — Obras Públicas; 09-06 —
1.1 — 256 — Centro de Ciências Ru-
rais — Cr$ 10.000,00 (empenho nú-
mero.6.442, registrado em 8-10-71 —
form. n.° 5185-71); 4.1.2.0 — 09-02

1.2 —194 — UNDP-FAO-5F-BRA
33 — Educação e Pesquisa Agrícola na
UFSM "Operação Oevaldo'Aranha" —
Cr$ 41.000.00 (empenhos ta'S 8037;
8088 e 8089, registrados em 25 de no-
vembro de .1971 — form. n.°s )408-09
e 10-71); 4.1.1.0 — 09-06 — 1.1 —
249 — Cr$ 15.000,00 (em penho núme-
ro 8189, registrado em '29-11-71 form.
n.° 6411-71); Centro de Estudos Bási-
cos; 256 — Centro de Ciências Rurais
— Cr$ 4.000,00 (empenho n.° 8236,
registrado em 29-11-71 — form. 641 3,
'de 1971); 257 — Escola de Enferma-
gem — Cr$ 4.471.11 (empenho_ rátte-
ro 8742. registrado em 9-12-71 -- form.
n.° 6776-71); 260 — Escola de 1)atici-
nlos — Cr$ 10.597,34 (empenno r ame-
ro 10583, registrado em 30-12-71 —
form. ° 8125-71) 3.1.3.2 — 09-01 —

• 2.1 — 074 — Resolução n.° 326 de 10
de dezembro de 1971 — E.t.; Depar-
tamento Zot.: MV; C. Cl. Rurais
e Ir-ão e Drenagem —, 	.CrlR R05.731 65 (empenho e.' 10542 ee-
Ostra do ein 30-12-71 — form. "númere
8126-71), • do orçamento da Universi-
dade.

Cláusula terceira — Os pagamen-tos serão feitos em processo normal,
correspondendo a faturamen` . s C‘e rer-
viços executados, comtrom:2cs coa
medições prévias efetuadasapelo Me-
didor Ofic iei da Universidade, abS:f4-tido pela Empreiteira, e de • far-
rnidade com o critério de medição que
for estabelecido.

Cláusula quarta — De cada paga-
mento haverá uma reten“e. de 10 %
(dez por cento) restituível em 90 (no-
venta) dias, medante consenoimento
da Fiscalização. Tal retenção cons-
tituirá garantia pela boa execuelaContrato.

Cláusula quinta — A Tabela de
Precos Unitários, constante da pro-
posta da Empreiteira., e anexa a pro-
posta, ;poderá ser reajustada em qual-
quer época, sempre que ocorrerem

maiorações do salário-mínimo ou dis-
sidios coletivos. desde ene h omologa-
dos pelo T.R.T., segundo fórmula e

' critério estabelecidos pelo Decreto-lei
W 185, de 24-2-67a

conforme carta anexa ao processo 7266, •
de - 1971, poderá ser reajustada em
qualquer época, sempre que ocorrere/ri'
majorações do salário-minimo, ou dis-
sídios coletivos, desde que homologa-.
dos • pelo T.R.T. segundo fórmula
critérios estabelecidos pelo Decreto-lei
n.° 185,- de 24-2-67. \. .	 -

Cláusula sexta — Correrão por con-
ta da Empreiteira totlos os . encargos
oriundos da Legislação Trabalhista,
Previdência Social, etc.,. Incidentes
sobre o pessoal empregado na exe-
cução dos serviços contratados.

Cláusula sétima — A Universidade
caberá o direito de, através de seu De-
partamento de Planejamento e Obrds,
fiscalizar os trabalhos bem como exi-
gir da Empreiteira, a dispensa ou
afastamento, de qualquer empregado
ou funcionário que venha embaraçar
a Fiscalização ou o regular andamen-
to dos serviços ora contratados e que,
por seu comportamento, for julgado
Inconveniente manter no local de tra-
balho, não necessitando, por tal fato,
a Universidade, dar qualquer satisf a- _
ção.

Cláusula oitava — A Empreiteira
executará os serviços ora contratados !
no prazo de 6 (seis) meses, contados
a partir da data da assinatura deste
contrato, podendo este prap ser pror-
rogado à critério da Universidade. e
somente será concedido mediante pe-
dido dá Empreiteira, amplamente liar-
damentado, desde que as razões' in-
vocadas sejam reconhecidamente apli-
cáveis à prorrogação.

Cláusula nona — No caso do não .
cumprimento do prazo estipulado na
cláusula anterior, a Universidade po-
derá aplicar à Empreiteira as seguin-
tes multas:

a), de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) -
por dia que ultrapassar do prazo es-
tabelecido;

b) de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) a
Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) por
Infração de cláusula contratual ou de-
sobediência às especificações, de acor-
do com a gravidade das mesmas, A,
critério da Universidade;

c) rescisão do contrato, com perda
da caução, se reincidir nas faltas aci-
ma; se não refizer os serviços não
aceitos pela Fiscalização da Univer-
sidade, ou negar-se ao pagamento da
multa aplicada;

d) rescisão do contrato no caso de
falência, concordata ou dissolução (a
Empreiteira.

Por rescisão do contrato, a Emprei-
teira permanecerá responsável- por.
perdas e danos causados- à Universi-
dade.

Cláusula décima — Ficam também
fazendo parte integrante deste cora-
trto, como se aqui estivessem trans-
critos, e no que lhe for aplicável, as
disposições contidas no Regulamento
Geral do Código de Contabilidade Pú-
blica da União e legislação posterior,
bem como quaisquer condições esti-
puladas na concorrência no 1-71, que
não tenham sido mencionadas nas
cláusulas anteriores.

Cláusula décima primeira — A Ema;
preiteira declara-se ciente do disposto
no art. 136 do Decreto-lei n.° 200, de
25-2-67, que estipula multa, suspensão
e declaração de inidoneidade no casa

dt roa to n
ão

 
cumprimento do presente corra

E, para constar, lavrou-se a pre-
sente c e ei-reto que, lido e achado con-
forme, vai assinado pelas partes con-
tratantes,_ na; presença das duas tes-
temunhas abaixo firmadas, maiores e
capazes.

Senta, Maria. a d.e abril de 1972. —
Univero'dede: Hclics H. Bernardi. —
Fmnreiteira: Dias .& Kreling Ltda.,
Dal-mo Kreling.

• Tastemunhr s: Defalma • Seixas
Dor2c,nes.

(N.° 002360-B — 2-5-72 — Cr$ 85,0)
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somente será concedido mediante pe-
dido a Empreiteira, amplamente fun-
damentado, desde que as razões invo-
cadas- sejam reconhecidamente aplicá-
veis à prorrogação.
„Cláusula Nona — No caso do não
cumprimento do prazo estipulado na,
cláusula )nterior a Universidade PO- -
derá aplicar à Empreiteira as seguin- -
tes multas:

a) Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) por
dia que ultrapassar do prazo estabe-
lecido;

h) de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) a
Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) por
infração de cláusula contratual ou
desobediência às especificações, de
acordo com a gravidade das mesmas, •
à critério da Universidade:

c) rescisão do contrato, com Jarda
da cauçao, se reincidir nas faltas aci-
ma; se não fizer os'serviços não acei-
tos pela Fiscalização da Universida-
de, ou negar-se ao pagamento da mul-
ta aplicada;

d) rescisão do contrato no caso de
falência, concordata ou dissolução coa
Empreiteira. Por rescisão do contra-
to, a Empreiteira permanecerá ies-
ponsável por perdas e danos causados
à Universidade.

Cláusula Decima — Ficam também
fazendo parte integrante deste • min-
trato, como se aqui estivessem trans-
critos, e no que lhe for aplicável, as
disposições contidas no Regulamento
Geral do Código de Contabilidade .9ú-
blica da União e legislação posterior,
bem como quaisquer condições estipu-
ladas na concorrência n° 1-71, que não
tenham sido mencionadas nas cláu-
sulas anteriores.

Cláusula Décima Primeira — A. Em-
preiteira declara-se ciente do disposto
no. art. 13u do Decreto-lei ne 200. de
25.2.67, que estipula multa, suspen-
são e declaração de inidoneidade no
caso do não cumprimento do presente
contrato.
'E, para constar, lavrou-se o presen-

te contrato que, lido e achado confor-
me, vai assinado pelas partes contra-
tantes, na' presença das duas testemu-
nhas abaixo firmadas maiores e capa-
zes.

Santa Maria. 5 de abril de 1972. --
Universidade: Freios H. Bernardi. —
Empreiteira: Dias & Kreling Ltde. —
Dalmo Kreling.

Testemunhas: Defalma Seixas. —
Alheri Dornelles.

(N° 2362-B — 2.5.72— Cr$ 85,00)..

Vontrato n° 3-72 que fazem a Univer-
sidade Federal de Santa Maria 	

(CGCMF 95591784/001) e a firma
Construtora Olienge Ltda. (CGCMF
95804518/001) neste ato denomina-
das apenas Universidade e Emprei-
teira, respectivamente, para exe-
cução de serviços (mão de obra) sob
regime de empreitada por preços
Unitários, em obras da Universi-
dade.
Aos 5 dias do mês de -abril de 1972,

na sede da Univeresidade, à rua Flo-
riano Peixoto, 1184, nesta cidade, os
representantes legais de ambas as par-
tes acordaram estabelecer este contra-
to, para o fim acima mencionado e de
acordo com o que segue:

Cláusula Primeira: A Empreiteira,
escolhida na concorrência n° 1-71, rea-
lizada dia 24.8.71 — Edital n o 3-71 —_proc. 7266-71 — Compromete-se a
executar serviços dentre os conhtan-
tes da Tabela de Preços -Unitários
anexa à sua proposta, a qual fica fa-
zendo parte integrante deste contra-
to como se aqui estivesse transcrito.

Cláusula Segunda: O valor estima-
tivo dos serviços ora Contratados e: de
Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil cru-
zeiros) e correrá à conta da verba: 	
4.1.1.0 — Obras Públicas; 09/06 —
1.1. 081 — Construção do Centro de
Ciências Biomédicas — Cr$ 60.000.00
(empenho no 261, registrado em 21 de
fevereiro de 1972 — form. n° 75-72);
09/01 — 1.1 — 080 — Obras de Me--
lhoramentos da Universidade — Cr$
80.000,00 (empenho n° 255 — form.
n° 76-72; Cr$ ' 40.000,00 	 empenho
n° 256 — form. n° 77-72 — 	
Cr$ 20.000,00, ambos registrados em
21.2.72), do Orçamento da Reitoria.

Cláusula Terceira: Os pagamento!,
serão feitos em processo normal, cor-
respondendo a faturamentos de servi-
ços executados, comprovados com me-
dições prévias, efetuadas pelo Medi-
dor Oficial da Universidade, assistido
pela Empreiteira, e de conformida.le
com o critério de medição aue I v es-
tabelecido.

Cláusula Quarta: De cada paga-
mento haverá uma retenção de 10%
(dez por cento) restituivel em 90 (nc-
venta) dias, mediante consentimento
da Fiscalização. Tal retenção constl-
tuira garantia da boa execução do
contrato.	 -

Clausula Quinta: A Tabela de' Pre-
ços Unitários, constante da proposta
da Empreiteira, poderá se, realtaia-
da em qualquer época, sempre que
ocorrerem majorações do salário mim-
mo ou dissidios coletivos, desde que
homologados pelo T. R. T.. segunda
fórmula e critério estabelecidos pelo
Dec. n° 185, de 24.2.67.

Cláusula Sexta: Correrão por canta
da Empreiteira todos os encargos ori-
undos da Legislação Trabalhista, Pre-
vidência Social, etc.,- incidentes sobre
o pessoal empregado na execução dos
serviços ora contratados.	 •

Cláusula Sétima: A (Jnivereldade
caberá o direito de, através de ,ieu
Departamento de Planejamento e
Obras, fiscalizar os trabalhos bem
como exigir da Empreiteira, a dispensa
ou afastamento de qualquer emprega-
do ou funcionário que venha embara-
çar a Fiscalização ou o regular anda-
mento dos serviços ora contratados e
que, por seu comportamento, for jul-
gado inconveniente manter no local de
trabalho, não necessitando, para tal
fato, a Universidade, dar qualquer sa-
tisfação.

Clausula Oitava: A Empreiteira cite-
cutará os serviços ora contratados no
prazo de 6 (seis) meses, contados' da
c ata da assinatura deste con i eat: po-
dendo este prazo ser prorrogado à cri-
tério da Universidade e somente seca
concedido mediante pedido da Em-.
preiteira, amplamente fundamentado,
desde que as razões invocadas sejam
reconhecidamente aplicáveis à _pror-
rogação.	 •

Cláusula Nona: No caso do não
cumprimento do prazo estipulado na
cláusula anterior, a Universidade In-

dera aplicar à Empreiteira as seguin-
tes multas:

a) de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) por
dia que ultrapassar do prazo estabele-
cido;

b) de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) a
Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) por
infração de cláusula contratual ou de-
sobediência às especificações, de acor-
do com a gravidade das mesmas, à cri-
tério da Universidade.

c) rescisão do contrato, com perda
da caução, se reincidir-nas faltas -tei-
ma, se não refizer os serviços não acsi-
tos pela Fiscalização da Universidade,
ou negar-se 'ao pagamento tia multa
aplicada;

d) rescisão do contrato no caso de
falência, concordata ou dissolução cia
Empreiteira. Por rescisão do contra-
to, a Empreiteira permanecerá res-
ponsável por perdas e danos causados
à Universidade.

Cláusula Décima: Ficam também
fazendo parte integrante deste contra-
to como se aqui estivessem transcritas,
e no que lhe for aplicável, as disposi-
ções contidas no Regulamento Geral
do Código de Contabilidade :Púb lica na
União e legislação posterior, bem como
quaisquer condições estipuladas na
concorrência no 1-71, que não tenham
sido mencionadas nas demais cláusu-
las deste contrato.
,Cláusula Décima Primeira: A Em-

pkeiteira declara-se ciente do dispos-
to fio art. \136 do Decreto-lei número
200, de 25.2.67, que estipula multa,
suspensão e declração de modoneida-
de no caso do não cumprimento • do
presente contrato.

Cláusula Décima Segunda: Fica
eleito o foro de . Santa Maria, como
domicilio legal para qualquer ação ori-
unda deste contrato.

E, para constar, lavrou-se este con-
trato que, lido e achado conforme. vai
assinado" pelas partes contratan t es. na
presença das duas testemunhas abai-
xo firmadas, maiores e capazes.
• Santa Maria, 5 de abril de 1972. —
Universidade: Helios H. Bernardi —
Amilton de Oliveira, Construtora 011-
enge Ltda.

Testemunhas: Mo Carlos B. Viera
— Nair Conceição Knackfuss.
(N° 2.381-B — 2-5-1972 — Cr$. 85,00)
Contrato no 4-72 que fazem a Univer-

sidade Federal de santa Maria ...
(CGMF 85591764401) e firma Dias
&-Kreling Ltda. (CGMF 95608931),
neste ato denominadas apenas Uni-
versidade e Empreiteira, respectiva-
mente, mira execução de scrvfoos
(mão de obra) sob-regime de em-
preitada por preços unitários, em
obras da Universidade.
Aos 5 dias do mês de abril de 1972,

na sede da Universidade, à rua leio-
riano Peixoto, 1.184, nesta cidade, es
representantes legais da Universidade
e da Empreiteira, acordam firmar este
contrato, para o fim acima menciona-
do e de acordo com as cláusulas se-
guintes:

Cláusula Primeira 2- A Empreitei-
;a, classificada em 29 lugar na con-
corrência n° 1-71 realizada dia 24 de
junho de 1971 -- Edital n° . 3-71 —
proc. 7.266-71 — compromete-se a
executar serviços dentre os constantes
da Tabela de Preços Unitários, obser-
vados os preços constantes da propoe-
ta da firma Construtora Olienge Li-
mitada, primeira classificada na con-
corrência 1-71, a/qual fica fazendo
parte integrante deste contrato eomo
se aqui estivesse transcrita.

Cláusula Segunda — O valor esti-
mativo dos serviços ora contratados é
de Cr$ 49.000,00 (quarenta e nove mil
cruzeiros) e correrá à conta da seguin-
ta verba: 4.1.1.0 — Obras Públicas;
09/08 — 1.5 — 084 — Const. de Esco-
laa e Centro de Formação Profissional
— Cr$ 10.000,00 (empenho n o 267. re-
giatrada em 21.2.72, form. n° 79-72);
1.1 — 080 — Obras de Melhoramen-
to da Universidade — Cr$ 4.000.00 -
(empenho n° 259, registrado em 21 de
fevereiro de 1972 — form. n° 80-72);
09/01 — 1.1 — 080 — Obras de Melho-

ramento da Universidade — Gee
15.000,00 (empenho ne 257 registrado
em 21.2.72, form. n° 78-72) 09/08 —
1.4 — 083 — Obras de Infra Estrutu-
ra e Urbanização do Campus — Cr$
20.000,00 (empenho no 265 registrado
em 21.2.72 — form. no 81-72).

Cláusula Terceira — Os pagamen-
tos serão feitos em processo aurrnea,
correspondente a faturamentos de ser-.
viços executados, comprovados cola
medições prévias efetuadas pelo Me-
didor Oficial da Universidade, assis-
tido pela Empreiteira, e de conformi-
dade com o critério de medição que
for estabelecido.

Cláusula Quarta — De cada paga-
mento haverá uma retenção de 10%
(dez por cento) restituivel em 90 (no-
venta) dias, mediante consentimento
da Fiscalização. Tal retenção consti-
tuirá garantia pela boa execução cio
contrato.

Cláusula Quinta — A Tabela de Pre-
ços Unitários, • constante da proposta
da firma Construtora Olienge Ltda.,
com a qual a Empreiteira concordou,
conforme carta anexa ao proc. 7.286
de 1971. poderá ser reajustada em
qualquer época, sempre que ocorrerem
majorações do salário mínimo, ou dis-
sídios • coletivos, desde que homologa-
dos pelo T.R.T., segundo fórmula e
critérios estabelecidos pelo Decreto-
lei no 185, de 24.2.67.

Cláusula Sexta — Correrão por con-
ta da Empreiteira todos os encargos
oriundos da Legislação Trabalhista.
Previdência Social, etc., incidentes
sobre o pessoal- empregado na execução
dos serviços contratados.

Cláusula Sétima -- -A Universidade
caberá o direito de, através de seu De-
partamento de Planejamento e Obras,
fiscalizar os trabalhos bem como exi-
gir da Empreiteira, a disnensa ou afas-
tamento de qualquer empregado nu
funcionário que venha embaraçar a
Fiscalização ou o regular andamento
dos serviços ora, contratados e que,
por seu comportamento, for alagado
inconveniente manter no local de tra-
balho, não necessitando, por tal fato.
a Universidade, dar qualquer satisfa-
ção.

Cláusula Oitava — A Empreiteira
executará os serviços ora contratados
no prazo de 6 (seis) meses, contados a
partir da data da assinatura deste
contrato, podendo este prazo ser prer-
rogado à critério da Universidade e

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA
5; Região

,EDITAL N° 8-72
De ordem do Presidente, torno pú-

blico para o conhecimento-dos inte-
ressados que, em data cie 17 de abril
de 1972, foram lavrados por este
Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, os seguin-
tes Autos de Multas:

a) por infração da Resolução nú-
mero 194, de 22-5-1970, do Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia.

Autos de Multas:
N°16,104 — Samir Chiada Hissa.
N° 16.105 — José Aguiar.
N° 18.107 — Renato Giraux Pi-

nheiro.
N°16.112 — David Gorodovits.
N° 16.113 — José Aguiar.
N° 16.136 — •Edgard Saldanha da

Gama e Silva.
N° 16.138 — David Gorodovits.

N° 16.139 — Ivo Lopes Rodrigues
da Graça.

h) por infração do artigo 59 da Lei
n° 5.194, de 23-12-1966.

N° 16.118 — Rádio Relógio Fe-
deral.

N° 18.125 — Santo & Costa.
N° 16.133 — Bel Brema Engenha-

ria Ltda.
c) por Infração dos artigos 59 e 60

da Lei n° .194, de 24-12-1966.
N° 16.106 — Companhia Siderúrgi-

ca da Guanabara Cosigua.
N° 16.109 — Laska Indústria e Co-

mércio de Minérios Ltaa.
N° 16.110 — Intraco — Empreen-

dimentos Comerciais e Industriais
Ltda.

N° 18.111 — Metalúrgica Margon.
N° 16.119 — Rib Rutilo e Ilmenita

do Brasil S.A.
N0 16.124 — Instalações Hidráuli-

cas Elétricas Mundial Ltda.
d) por infração do parágrafo úni-

co do artigo 64, combinado com o
artigo 59 da Lei n° 5.194, de 24 de
dezembro de 1968.

10 16.115 — Importadora e Expor-
tadora "Unicon" Soc. Comercial Li-
mitada.

N° 16.121 — Levinson & Levinson
Arquitetura e Planejamento Socieda-
de Civil Ltda.

No 16.122 — Garda S.A. Constru-
tora Incorporadora Administradora e
Comercial.

EDITAIS E AVISOS
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DIÁRIO DA. JUSTIÇA
' Semestral" Cr$ 0,50

Semestral

. Anual
Cr$ 30;00

_ .Cr$ 60,00 : Apuai Cr$ 1,00 -

ECT PORTE AÉREO

Mensal Cr$ • 17,00
Semestral Cr$ 102,00
Anual Cr$ 204,00

(;) T	 ln-sf_ruçiies no EXPEDIENTE-'--pub-lic• ad na segunda Págiria a presente e içrto
4,

e
N° 16.123 - Cia. Importadora de

Máquinas Comac. •
N° 16.126, - Serdan Engenharelet,

Ltda.
' f40 16.128 - Cebrasil Comércio En-

genharia Ltda..
N° 18.130 Walter Fortes e- Con-

sultoria e Projetos. -
N° 16.131 =Construtora }leiloa Li-

mitada.
N° 16.132 - Nevada - S.A. Enge-

nharia; e Comércio.
- Ne 16.134 - A. Mendel Rochlin.
•e) por infreção do parágrafo -enleei

do artigo 64 da Lei n° 5.194, de 24
de dezembro de 1966. -

N° 16.103 - Belacap Ehgenhaela
'e Comércio Ltda.

N°16.127 -e Construtora Nova Au.
Tora Ltda..	 • \

N° 16.137 - Demolições Novo Rio
Ltda.	 •	 •

-. 1) por infração do parágrafo único
do artigo 8° da Lei n° 5.194, de 24
de dezembro de 1960. 	 •

N° 16.118"- Rowan -'Engenharia,
Arquitetura e Decoraç5es.

Ne 16.117	 Cidyma - Construto-
ra e Instaladora Dylson Macedo L1-

‘ alteada.
• N° .10.135	 Instaladora Estrelita

g) per iillitaçãO_ do artigo 59, pará-
grafo único do artigo 73 da Lei'nú-
mero 5.194, de 24-12-1966.

N° 16.114 - Usina Santa Eugenia
8. A.

le° 10.129	 -Lebron Engenheria
Ltea.	 •

h ) - por •infraeão do parágraio .•enico
do artigo 84, combinado cora o pa-
rágrafo único do artigo 73 da Lei
n° 5.194, de 24-4-1966.

Ficam os Senhores interessados, in-
timados a, dentro do prazo de (30)

• trinta diasea contar da presente pu-
blicação, satisfazer o pagamento das

multas constantes dos citados' Autos,
sob pena de ser promovida a sua co-
brança exechtiva. •

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1972.
Antonio Guilherme Pinto Mac-

Culloch, p/Diretor Administrativo,
'e 'e EDITAL N°-9-72_
De 6r-dem do Presidente,' torno

bile° para O conhecimento dos h:ete
remados que, em data de 24 de abril
de 1972, foram lavrados por este Con-
selho Regional de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia, os seguintes Au-
tos de Multas:

a) por_ Infração da Resolução nú-
mero 194, de 22-5-1971, do Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia.

Autos de Multas:
Ne 16.141-- Wilson Santos.
N° 16.142,e- Jozé_loernandes- Ven-

tura.	 .,	 •	 • e„
N° 16.143 - Sebastião Luiz Telles.
N° 16.141 -- João Meneses de Oli-

veira.
N0 16.145	 José Diná Mala de

Almeida.	 - •
N° 18.146 -' José Fernandes Ven-

tura.
N° _16.147 - Milton de Almeida.

Peixoto.	 -
N° 16.149 - Benedicto Beruto Pi-

nheiro.	 •
N° 16.150 DigcbertO Pompillo da

Rocha' _MOreira '
N° 16.151 - Paulo Luiz Brandão

Pontes. e,	 •
N° 16.132 -- Ilorácio Camilo Ban-

cher°. .	 •	 •
N° 16.153 -- Carlos Rieerval da

Cunha Guimarães.
N° 16,156 -- Sylvio de Oliveira

Queiroz.,	 ,e	 _
N° 16.137 -- relesses de silva Cos-

ta.'-

N° . 16.160 - Gilb'eate Bonfim dos
Saritos.
. N°. 16.161 - Paulo Carlos Pereira.
-N° 16.163 - Anesure Bloch ,da
Cunha Valle.

N° 16.165 - Alfonso Chermont de
Araujo.	 •

N° 16.175 David Martins-Pinto.
.N° 16.176 -,Jose Luiz Governo de

Soem.
b) por infração, do artigo 6° -da alí-

nea a da -Lei, n° 5.194, de 24-12-66.
N° 16.155 - Paulo Clovis Nunes

Pereira. • 	 •
N° 35 166 .- Condomínio do Eclifi-

cio Gronert.	 • •
N° 16.178 - ,Iean • Franci_ecO de

Souza.
C); por infração do- artigo 59 da

.Lee rre.5.194, de 24-12-1966.
N° 16.164 - Companhia IX/asneies

de Administração e. Construção.
N° 15.168 Tecnobra -Engenha-

ria,.. Comércio e Indústria Ude,
, N° 16.170 - Demolidera Marte Li-
mitada.	 -• , •

d) por infração do artigo 64 da Lei
n° e.194, de 24-12-1968.	 .

N° '16.118 - Construtora Moreno
Ltda.	 •

No 16.162 - Cia. Brasiluso 'da Ad-
ministração e Construções..
. e) por infração do artigo 59 da Lei

n° 5.194, de 24-12-1966, combinado-
com o parágrafo único do artigo 64
da mesma Lei.

.N° 18.172 - Sami Metalúrgica e
Constettora Ltda.
. N°, 16.173 - Damasceno Barbosa
Engenharia e Comércio Ltda.-

	

N°16.174	 Construtora Veramar
Ltda.	 -

N° 18.177 - Construtora Alfa Li-
netada.	 .

Maio de 1972 1

h) por infração do parágrafo úni-
co do artigo 80 da Lei n° 5.194, de,
24-12-1988, combinado com o artigo
67 . da mesma Lei.

N° 16.169 - Cisa -e- Incorporadora
e Construtora de Imóveis Ltda.

i) por infração do artigo 16 dà  Lei
tr 5.194, de 24-12-1966.

N° 18.140 - Luiz Fernando- Rodri-
guesIanelli.

5) por infração do parágrafo único
do. artigo 80 da Lei n° 5.194, de 24
de dezembro de 1966. •

	

N° 16.167	 Viscont &. Cia. Li-
mitada.	 '	 •'	 -	 -

ti por-Infração do -artigo 59, pará-
grafo único do artigo 61 combinado •
com o parágrafo único do artigo 73
da Lei -21° 5.194, de 24-12-1966.

N° 18.171 - Companhia Docas de,	 .
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Nr, 16.158 - Ulysses da Silva Coa-
ta.	 '-

N° 16.159 - Jorge Ceie f.ttgeir0 Fi-
lho.'

•

•

• f) por infração das Resoluções neie.
meros 141 e 181, de 23-8-1964 e 11 de •
julho de ,1969, respectivamente' do
CONFEA.

N° 16.179 - Molses Printsak.
N° 16-.180 c- Moisés Printsak. •

17) porinfração dos artigos 59 afie •
da Lei n.9 5.194, de 24.12.1966.
• N° 16.181 ,- Betonitte Artefato§ de
Construçâo S.A.

Inebitiba.
m) por infraçao do parágrafo úni-

co do artigo 54 combinado-'com o pa-
rágrafo 'único- do artigo 13 da Lei
ri° 5.194, de 24-12-1966.

N° 15.154	 Pitta" & CIa..
Ltda.	 '

;Meamos, Senhores interessados,
thhaelos a, dentro do prazo ue 30
(trinta) dias a contar- da presente -
publicação,- satisfazer o pagamento
das multas constantes dos citados Au-
tos, sob pena de ser promovida a sua
cobrança executiva.

Rio de Janeiro, 24 de abril de•1972.,
- Antonio Giallierme Pinto Mac-
qulloeh, p/D1retor Administrativo. -

•
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